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INSTRUMENTO PARTICULAR DO ADMINISTRADOR DE ALTERAGAO
DO REGULAMENTO DO
LIFE CAPITAL PARTNERS FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO
CNPJ/ME N° 39.753.295/0001-02
REALIZADO EM 25 DE NOVEMBRO DE 2022

Pelo presente instrumento particular VORTX DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES
MOBILIARIOS LTDA, instituicéio financeira, com sede na Rua Gilberto Sabino, n°® 215, 4° andar,
Pinheiros, na cidade de Sé&o Paulo, Estado de Sé&o Paulo, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ/ME sob
o n° 22.610.500/0001-88, sociedade devidamente autorizada pela CVM a exercer a atividade de
administragéo de carteira de titulos e valores mobilidrios (“Administrador”), na qualidade de
instituicio administradora do LIFE CAPITAL PARTNERS FUNDO DE INVESTIMENTO
IMOBILIARIO, fundo de investimento imobiliario constituido sob a forma de condominio fechado,
inscrito no CNPJ/ME sob o n° 39.753.295/0001-02 (“Fundo”), nos termos do ‘Instrumento Particular
de Constituicio do Corvus - Fundo de Investimento Imobilidrio’, celebrado em Ol de outubro de

2020 pela Administradora (“Instrumento de Constituigdo do Fundo’), nos termos da

regulamentagéo em vigor, RESOLVE:

1. Aprovar, com efeitos retroativos a 1° de novembro de 2022, a redugéio do percentual de
Taxa de Administragéio constante primeira faixa de Patriménio Liquido do Fundo, de
modo que o Pard&grafo Primeiro, Artigo 8° do Regulamento passard a viger conforme

segue:
Pardgrafo 1° Pelos servicos de administragéio, controladoria, contabilidade, tesouraria, do
Fundo e de suas Cotas, o Fundo pagard ao Administrador uma remuneragéo equivalente a
0.20% (vinte centésimos por cento) do patriménio liquido do Fundo, respeitado o minimo
mensal de R$ 15000 00 (quinze mil reais) (‘Taxa de Administracéio Especifica’).
2. Aprovar o Regulamento do Fundo, substancialmente no teor e na forma do documento

constante do Anexo | ao presente instrumento, o qual faz parte integrante deste

instrumento.

Sendo assim, assinam o presente instrumento, o Administrador declara e concordam que foi firmado
e assinado digitalmente através da plataforma DocuSign® (www.docusign.com.br), acatando como
vdlida a comprovagéio de autoria e integridade do presente instrumento oriunda de tal plataforma,

ainda que utilizados certificados nédo emitidos pela ICP-Brasil.
Sé&o Paulo, 25 de novembro de 2022

VORTX DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA.

Administrador N
ARIANE DE CARVALHO  Assinado de forma digial por ARIANE MARIANA GUERRA  pamins corama o P
DE CARVALHO SALGADO VERRONE .
SALGADO VERRONE JANNARELLI:40532576896 CINTRA:37033088850 gﬁz’?fggﬁi@sﬁzmé 0300°

IANNARELLI:40532576896 Dados: 2022.11.25 13:23:21 -03'00'
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ANEXO |

REGULAMENTO CONSOLIDADO

Q -, (W) 30307177 @ becomb Rua Gilberto Sabino, 215, 4° andar | 05425.020 |
- VarRceemLar Pinheiros | Sao Paulo | SP



w” R
( Vo RTX Tech based. /‘D}’@MM Powered.

LIFE CAPITAL PARTNERS FUNDO DE INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS
CNPJ/ME N° 39.753.295/0001-02

CAPITULO | - DO FUNDO E DAS DEFINICOES

Artigo I° O LIFE CAPITAL PARTNERS FUNDO DE INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS ¢ um
Fundo de Investimento Imobilidrio constituido sob a forma de condominio fechado, com prazo
indeterminado de duragéio, regido pelo presente Regulamento, pela Lei n® 8.668/93, pela Instrucéo
CVM n°® 472/08 e demais disposi¢des legais e regulamentares que lhe forem aplicaveis.

Paragrafo 1% Para fins do Cédigo ANBIMA e das “Regras e Procedimentos do Cédigo de
Administragéio de Recursos de Terceiros”, o Fundo é classificado como "Hibrido”, “Gestéo Ativa’.

Paragrafo 2° Para o efeito do disposto no presente Regulamento e nas disposi¢cdes legais e
regulamentares que lhe sdo aplicaveis, considera-se:

“Administrador”: VORTX DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA,
instituicéio financeira, com sede na Cidade de Sé&o Paulo, Estado de Séo Paulo, na Rua Gilberto
Sabino, n° 215, 4° andar, Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ/ME sob o n° 22.610.500/0001-
88;

"ANBIMA": Associagéio Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais - ANBIMA;

“Assembleia Geral de Cotistas” a assembleia geral, ordindria ou extraordindria, dos Cotistas do

Fundo, para deliberagéio das matérias e assuntos indicados no Capitulo XIl deste Regulamento;

“Ativos de Liquidez™ S&o os seguintes ativos financeiros:

(i) cotas de outros FlI;

(i) letras hipotecdrias (LH) emitidas por Institui¢des Financeiras Autorizadas;

(iii) letras de crédito imobiliario (LCI) emitidas por Instituicdes Financeiras Autorizadas;
(iv) letras imobilidrias garantidas (LIG) que possuem, no momento de sua aquisigéo,

classificagéio de risco (rating), em escala nacional, igual ou superior a “A-" ou equivalente
atribuida pela Standard&Poors, Fitch ou Moody's;

(v) cotas de fundos de investimento classificados como “Renda Fixa”, regulados pela
instrucéio CVM 555/14, publicos ou privados, de liquidez compativel com as necessidades do

Fundo, de acordo com as normas editadas pela CVM, observado o limite fixado na instrugéo

CVM 472/08;
(vi) titulos de emisséio do BACEN;
(vii) Certificados e recibos de depésito a prazo e outros titulos de emisséo de Instituicses

Financeiras Autorizadas, incluindo, sem limitagéio, certificados de depésito bancarios (CDB),
e;
(viii)  Operagdes compromissadas lastreadas em titulos publicos federais.

“Ativos Alvo": aplicagdio em empreendimentos imobilidrios, a critério do Administrador, conforme
orientagdo do Consultor Imobiliério, e independentemente de deliberagéio em assembleia geral,

mediante aquisicdio (a) Iméveis, (b) quaisquer direitos reais sobre Iméveis, (c) agdes ou cotas de
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LIFE CAPITAL PARTNERS FUNDO DE INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS
CNPJ/ME N° 39.753.295/0001-02
sociedades cujo propésito se enquadre entre as atividades permitidas aos Flls, (d) aquisicéio de
cotas de FIP, que tenham como politica de investimento aplicagdes em sociedades cujo propésito
consista no investimento em direitos reais sobre bens iméveis, (e) aquisicéio de cotas de outros FlI;
e (f) CRIl e cotas de fundos de investimento em direitos creditérios (FIDC) que tenham como politica
de investimento, exclusivamente, atividades permitidas aos Fll e desde que estes certificados e
cotas tenham sido objeto de oferta publica registrada na CVM ou cujo registro tenha sido
dispensado nos termos da regulamentagéio em vigor, e (g) aquisicéio de demais valores mobiligrios,
desde que esses instrumentos permitam ao Fundo investir em quaisquer direitos reais sobre bens
iméveis, desde que a emisséio ou negociagdo tenha sido objeto de registro ou de autorizagéo pela

CVM e desde que se trate de emissores cujas atividades preponderantes sejam permitidas aos FlI.

“Auditor Independente” Sociedade prestadora dos servigos de auditoria independente do Fundo;

“BACEN": Banco Central do Brasil;

“Boletim de Subscrigéo™ ¢ o Boletim de Subscricéo de Cotas firmado por cada Cotista quando da

subscri¢dio de Cotas do Fundo de sua respectiva emisséo, conforme abaixo especificado;
“B3" B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcéo,;

“Cédigo ANBIMA" Cédigo ANBIMA de Regulagéio e Melhores Praticas para Fundos de

Investimento;

“Cédigo Civil Brasileiro™ Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, e suas alteragdes posteriores;

“Consultor Imobilidrio O Fundo terd como Consultor Imobiliario a LIFE INVESTMENTS LTDA,
consultora imobilidria, com sede na Cidade de Curitiba, Estado do Parand, na Rua General
Madrio Tourinha, n° 1805, sala 1901, Campina do Siqueira, CEP 80740-000, inscrita no
CNPJ/ME sob o n° 42.100.907/0001-72, que serd responsdével gest&o, consultoria e assessoria

técnica na andlise das atividades relacionadas aos Ativos Alvo, de acordo com as regras e

obrigagdes estabelecidas no Contrato de Prestagéio de Servigos de Consultoria Imobilidria,

celebrado entre o Fundo e o Consultor Imobiliario.
“Cotas™ Fragdes ideais do patriménio do Fundo, emitidas sob a forma nominativa e escritural;

“Cotistas”: Investidores que venham a adquirir Cotas de emisséo do Fundo;

“

RI": Certificados de recebiveis imobilidrios, emitidos na forma de titulos de créditos nominativos

escriturais e transferiveis, lastreados em créditos imobilidrios, conforme previstos na Lei n°

9.514/1997.

"Custodiante”: VORTX DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA,

instituicdio financeira, com sede na Cidade de Sé&o Paulo, Estado de Séo Paulo, na Rua Gilberto
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LIFE CAPITAL PARTNERS FUNDO DE INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS
CNPJ/ME N° 39.753.295/0001-02
Sabino, n° 215, 4° andar, Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ/ME sob o n° 22.610.500/0001-

88, neste ato representada na forma de seu Contrato Social;
"“CVM": Comisséo de Valores Mobiliarios - CVM;

“Data da 1° Integralizagéo de Cotas™ Data da primeira integralizagéo de Cotas que deverd ser
efetuada em moeda corrente nacional em uma conta de titularidade do Fundo ou em bens e

direitos.

“‘Dia_Util": Qualquer dia exceto (i) sabados, domingos ou feriados nacionais, no Estado ou na

Cidade de Séo Paulo; e (ii) aqueles sem expediente na B3;

“Distribuigdo de Rendimentos™ Tem o significado que lhe ¢ atribuido no Artigo 56, Paragrafo 1°,

deste Regulamento;

“Escriturador”. VORTX DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA,
instituicdio financeira, com sede na Cidade de Sé&o Paulo, Estado de Séo Paulo, na Rua Gilberto
Sabino, n°® 215, 4° andar, Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ/ME sob o n°® 22.610.500/0001-
88, neste ato representada na forma de seu Contrato Social;

“FATCA": Foreign Account Tax Compliance Act

“

FII": Fundo de Investimento Imobilidrio;

“FIP": Fundo de Investimento em Participagdes;

“Fundo”: o LIFE CAPITAL PARTNERS FUNDO DE INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS;

“Gestora a CARAVELA CONSULTORIA E GESTAO DE INVESTIMENTOS LTDA., sociedade
limitada, com sede na Rua General Mario Tourinho, n® 1.805, 19° andar, sala 1901, cidade de
Curitiba, Estado do Parand, inscrita no CNPJ/ME sob o n° 34.530.561/0001-14;

“IGP-M": Indice Geral de Precos - Mercado, da Fundagéio Getulio Vargas;

“Iméveis™: Significam os iméveis, bem como quaisquer direitos reais sobre os iméveis ou forma de
negécio permitido pela legislagéo e regulamentagéo aplicaveis (inclusive aqueles iméveis gravados
com dnus reais), relacionados, preponderantemente, a empreendimentos imobilidrios e demais
ativos prontos e devidamente construidos, terrenos ou iméveis em construgédo, incluindo projetos de
greenfield, ou seja, projetos completamente novos, ainda em fase pré-operacional de estudo e
desenvolvimento, dentre outros, voltados para uso para quaisquer modalidades de uso, incluindo,
sem limitagéo, residencial, comercial, logistico, industrial, centro de distribui¢des e/ou galpdes, seja
pela aquisicdio da totalidade ou de fragéio ideal de cada ativo, para desenvolvimento e construgéio
e/ou posterior alienagéio, locagédio, inclusive, sem limitagéio, por meio de contrato na modalidade
“built to suit” ou “sale and leaseback” na forma do artigo 54-A da Lei n® 8.245/91, arrendamento,
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LIFE CAPITAL PARTNERS FUNDO DE INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS
CNPJ/ME N° 39.753.295/0001-02
inclusive de bens e direitos a eles relacionados, ou outras formas de negécio previstas na
regulamentagédo aplicavel.

“Instrugéo CYM n° 400/03": a Instrugéio n® 400 de 29 de dezembro de 2003, e eventuais alteragdes
posteriores;

“Instru¢éio CVM n° 472/08": a Instrucéio n® 472, de 31 de outubro de 2008, e eventuais alteragdes
posteriores;

“Instrugéio CVM n° 476/09": a Instrugdio n° 476, de 16 de janeiro de 2009, e suas alteracdes
posteriores;

“Instrugdo CYM n°® 555/14" a Instrugéio n°® 555, de 17 de dezembro de 2014, e suas alteragdes
posteriores;

“‘Laudo de Avaliagéo™ Laudo de avaliagdo que serd elaborado por empresa especializada e

independente responsdvel por realizar as avaliagdes dos iméveis integrantes da carteira do Fundo

previstas neste Regulamento e/ou na regulamentacéo aplicavel, de acordo com o Anexo 12 &
Instrugdo CVM n° 472/08;

“Lei 6.404/76": Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, que dispse sobre as
Sociedades por Agdes;

“Lei n°® 8.245/91" a Lei n° 8.245, de 18 de outubro de 1991, conforme alterada, que dispse sobre as
locagdes de iméveis urbanos e os procedimentos a elas pertinentes;

“Lei n°® 8.668/93" a Lei n° 8668, de 25 de junho de 1993, conforme alterada, que dispse sobre a

constitui¢éio e o regime tributdrio dos Fundos de Investimento Imobiliario e dé outras providéncias;

“Mercado Secunddrio™ qualquer ambiente de negociagéo publica de titulos e valores mobiligrios

no mercado secunddrio, tais como o ambiente de negociagéo organizado pela B3;

"Outros Ativos”: a) Titulos de renda fixa de emiss@o do Tesouro Nacional ou do BACEN; b) Cotas
de fundos de investimento, referenciados em DI ou de renda fixa, regulados pela Instrugéio CVM
n° 555/14 e com liquidez didria; e/ou c) operagdes compromissadas com lastro em titulos publicos

de emissdo do Tesouro Nacional, com liquidez didriq;

"Patriménio Liquido™ Soma do disponivel, mais o valor da carteira, mais os valores a receber,
menos as exigibilidades;

“Perdas™ Significam todas e quaisquer reivindicagdes, responsabilidades, julgamentos, despesas,
perdas e danos diretos (incluindo, entre outros, os valores relativos a decisées judiciais, acordos e
multas.
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LIFE CAPITAL PARTNERS FUNDO DE INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS
CNPJ/ME N° 39.753.295/0001-02
"Periodo de Distribui¢éio™ o periodo de distribuictio de Cotas do Fundo, devidamente indicado

neste Regulamento;

“"Politica de Investimento”: Politica de Investimento adotada pelo Fundo de que trata o Capitulo

VIII deste Regulamento;

"Prazo de Duragéio”: Indeterminado, conforme descrito no Artigo 1° deste Regulamento;

"“Regulamento™ O presente regulamento do Fundo;

"Resolugéio CYM n° 30/21": a Resolugdio n® 30, de 11 de maio de 2021, e suas alteracdes posteriores

"Proposta de Desinvestimento™ Qualquer proposta de desinvestimento para alienagéo de Ativos

Alvo e/ou para a securitizagéio do fluxo de recebiveis imobiliarios oriundos de Ativos Alvo do Fundo;

"Proposta de Investimento”: Qualquer proposta de investimento para aquisi¢éio de Ativos Alvo;

“Representante dos Cotistas™ Um ou mais representantes que poder&o ser nomeados pela

Assembleia Geral de Cotistas para exercer as funcgdes de fiscalizagéio dos empreendimentos ou

investimentos do Fundo, em defesa dos direitos e interesses dos Cotistas, nos termos do artigo 25
da Instrucéo CVM n°® 472/08;

"Publico Alvo": Exclusivamente a investidores qualificados, nos termos do Artigo 12 da Resolugéo
CVM n° 30/21 até que (i) o Fundo seja objeto de oferta publica nos termos da instrugéio da
Comisséo de Valores Mobiliarios ("CVM”) n® 400/03, ou (ii) até que o Fundo apresente prospecto,
nos termos do pardgrafo segundo do artigo 15 da Instrugéio CVM n°® 476/09, a partir de quando o
fundo serd destinado a investidores em geral, sejam eles pessoas fisicas, pessoas juridicas, fundos
de investimento, ou quaisquer outros veiculos de investimento, domiciliados no Brasil ou no exterior,
respeitadas eventuais vedagées previstas na regulamen’ragdo em vigor;

“Taxa de Administragéo™ Tem o significado que lhe ¢ atribuido no Artigo 8° deste Regulamento;

Paragrafo 2° Até que (i) o Fundo seja objeto de oferta publica nos termos da instrugéo da
Comissdo de Valores Mobiligrios ("CVM”) n® 400/03, ou (ii) até que o Fundo apresente prospecto,
nos termos do pardgrafo segundo do artigo 15 da Instrugio CVM n°® 476/09, as cotas de emisséo
do Fundo apenas poderdio ser negociadas entre investidores qualificados, conforme definidos no
artigo 9°B da Instrucéio CVM n°® 539/13, Gnica e exclusivamente nos termos dos artigos 13 e 15 da
Instrucéio CVM n° 476/09.

Paragrafo 3°% Enquanto for destinado exclusivamente a Investidores Qualificados, o Fundo:
| - admite a utilizagéio de titulos e valores mobilidrios na integralizagéio de Cotas, com o

estabelecimento de critérios detalhados e precisos para a adogéio desses procedimentos, observado

o disposto no Capitulo XIV deste Regulamento;
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LIFE CAPITAL PARTNERS FUNDO DE INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS
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Il - dispensa a elaboragéio de prospecto de oferta publica de distribuigéio;
[l - dispensa a publicagéio de andncio de inicio e de encerramento de distribuigéo;
IV - dispensa a elaboragéio de laudo de avaliagéio para integralizagéio de Cotas em bens e direitos,
sem prejuizo da manifestacdo da Assembleia Geral de Cotistas quanto ao valor atribuido ao bem
ou direito;
V - pode prever a existéncia de classes de cotas com direitos ou caracteristicas especiais quanto a
ordem de preferéncia no pagamento dos rendimentos periédicos, no reembolso de seu valor ou no
pagamento do saldo de liquidagéio do fundo; e
VI - pode prever a existéncia de classes de cotas com distintos critérios quanto & fixagéo da Taxa

de Administragéio e de eventual taxa de performance, definindo suas respectivas bases de célculo.

CAPITULO Il - DA ADMINISTRAGAO

Artigo 2° As atividades de administragéio do Fundo serdio exercidas pelo Administrador, que seré
responsdvel também pelas atividades de custédia, controladoria e escrituragéo das Cotas do Fundo.

Paragrafo 1% O Administrador ¢ instituicéio financeira participante aderente ao FATCA com Global
Intermediary Identification Number ("GIIN") WOWKQW.00000.SP.076.

Paragrafo 2% Compete ao Administrador, conforme a orientagéo do Consultor Imobilidrio, tendo
amplos e gerais poderes, a administragdio do patriménio do Fundo, podendo realizar todas as
operagdes, praticar todos os atos que se relacionem com seu objeto e Politica de Investimentos,
bem como exercer todos os direitos inerentes & propriedade fiducidria dos bens e direitos
integrantes do patriménio do Fundo, inclusive o de agdes, recursos e excegdes, nos termos e
condigdes previstas na Lei n°® 8.668/93, podendo abrir e movimentar contas bancdrias, adquirir e
alienar livremente titulos pertencentes ao Fundo, representar o Fundo em juizo e fora dele, bem
como transigir, desde que observadas as restricdes impostas pela Lei n° 8.668/93, pela Instrugéo
CVM n° 472/08, por este Regulamento ou por deliberagéio da Assembleia Geral de Cotistas.

Paragrafo 3° Adicionalmente ao disposto no Artigo 2° acima, incluem-se entre as obrigagées do

Administrador, ndo obstante outras previstas neste Regulamento:

| - providenciar, as expensas do Fundo, a averbagéo, junto ao cartério de registro de imoéveis
competente, das restrigdes dispostas no Artigo 7° da Lei n°® 8.668/93, fazendo constar nos titulos
aquisitivos e nas matriculas dos bens iméveis integrantes do patriménio do Fundo que tais ativos

imobilidarios:

a) ndo integram o ativo do Administrador, constituindo patriménio tnico e exclusivo do Fundo;

b) néo respondem direta ou indiretamente por qualquer obrigagéio do Administrador;

c) ndo compdem a lista de bens e direitos do Administrador, para efeito de liquidagéo judicial
ou extrajudicial;

d) ndo podem ser dados em garantia de débito de operagéo do Administrador;
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e) ndo sdo passiveis de execugdio por quaisquer credores do Administrador, por mais
privilegiados que possam ser; e
f) ndo podem ser objeto de constituicéio de 6nus reais.

Il - manter, as suas expensas, atualizados e em perfeita ordem:

a) os registros de Cotistas e de transferéncia de Cotas;

b) os livros de atas e de presenca das Assembleias Gerais de Cotistas;

c) a documentagéo relativa aos iméveis e as operagdes do Fundo;

d) os registros contdbeis referentes as operagdes e ao patriménio do Fundo; e

e) o arquivo dos relatérios do Auditor Independente e, quando for o caso, do(s)

Representante(s) dos Cotistas e dos demais prestadores de servigos previstos nos Artigos
29 e 31 da Instrugéio CVM n°® 472/08 que, eventualmente, venham a ser contratados.

[l - celebrar os negécios juridicos e realizar todas as operagdes necessdrias & execugéio da Politica
de Investimento do Fundo, exercendo, ou diligenciando para que sejam exercidos, todos os direitos

relacionados ao patriménio e as atividades do Fundo;
IV - receber rendimentos ou quaisquer valores devidos ao Fundo;

V - custear as despesas de propaganda do Fundo, exceto pelas despesas de propaganda em
Periodo de Distribui¢éio de Cotas, que podem ser arcadas pelo Fundo;

VI - manter custodiados em instituicéio prestadora de servigos de custédia, devidamente autorizada

pela CVM, os titulos adquiridos com recursos do Fundo;

VIl - no caso de ser informado sobre a instauracéio de procedimento administrativo pela CVM,

manter a documentagéo referida no inciso Il até o término do procedimento;

VIl - dar cumprimento aos deveres de informagéio previstos no Capitulo VIl da Instrugéio CVM n®

472/08 e neste Regulamento;
IX - manter atualizada junto & CVM a lista de prestadores de servigos contratados pelo Fundo;

X - observar as disposicdes constantes deste Regulamento, bem como as deliberagdes da
Assembleia Geral de Cotistas;

Xl - controlar e supervisionar as atividades inerentes a gestdo dos ativos do Fundo, fiscalizando os
servicos prestados por terceiros contratados e o andamento dos empreendimentos imobiliarios sob
responsabilidade de tais terceiros;

XII - solicitar, se for o caso, a admisséio & negociagéio em mercado organizado das Cotas do Fundo;

Xl - deliberar sobre a emisséo de novas Cotas, observados os limites e condigdes estabelecidos

neste Regulamento, nos termos da legislagéo vigente; e
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X1V - informar & CVYM a Data da 1° Integralizagéo de Cotas, no prazo de até 10 (dez) dias apés a

respectiva ocorréncia.

Artigo 3° O Administrador deve exercer suas atividades com boa f¢é, transparéncia, diligéncia

e lealdade em relagéio ao Fundo e aos Cotistas.

Paragrafo 1° Séo exemplos de violagéio do dever de lealdade do Administrador, as seguintes

hipéteses:

| - usar, em beneficio préprio ou de outrem, com ou sem prejuizo para o Fundo, as oportunidades
de negécio do Fundo;

Il - omitir-se no exercicio ou prote¢éio de direitos do Fundo ou, visando & obtencéio de vantagens,

para si ou para outrem, deixar de aproveitar oportunidades de negécio de interesse do Fundo;

Il - adquirir bem ou direito que sabe necessdario ao Fundo, ou que este tencione adquirir; e

IV - tratar de forma néo equitativa os Cotistas.

Paragrafo 2° O Administrador e empresas a este ligadas devem transferir ao Fundo qualquer
beneficio ou vantagem que possam alcangar em decorréncia de sua condigéio, ressalvadas as

prestacdes de servicos relacionadas as atividades do Fundo.

Artigo 4° E vedado ao Administrador no exercicio de suas fungdes e utilizando os recursos do

Fundo:
| - receber depésito em sua conta corrente;

Il - conceder empréstimos, adiantar rendas futuras ou abrir créditos aos Cotistas sob qualquer

modalidade;

[Il - contrair ou efetuar empréstimo;

IV - prestar fianga, aval, bem como aceitar ou coobrigar-se sob qualquer forma nas operagdes
praticadas pelo Fundo;

V - aplicar no exterior os recursos captados no Pais;
VI - aplicar recursos na aquisi¢éio de Cotas do préprio Fundo;
VIl - vender & prestagéio as Cotas do Fundo, admitida a diviséio da emisséio em séries;

VIII - prometer rendimentos predeterminados aos Cotistas;
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IX - sem prejuizo do disposto no artigo 34 da Instrugdio CVM n°® 472/08 e ressalvada a hipétese de
aprovagdio em Assembleia Geral de Cotistas, realizar operag¢des do Fundo quando caracterizada
situagéo de conflito de interesses entre o Fundo e o Administrador, entre o Fundo e os Cotistas que
detenham participagéio correspondente a, no minimo, 10% (dez por cento) do patriménio do Fundo,
nos termos do pardgrafo 3° do artigo 35 da Instrugdo CVM n° 472/08, entre o Fundo e o

Representante dos Cotistas, ou entre o Fundo e o empreendedor do empreendimento imobilidrio;
X - constituir dnus reais sobre iméveis integrantes do patriménio do Fundo;

Xl - realizar operagdes com ativos financeiros ou modalidades operacionais néo previstas na
Instrugdo CVM n° 472/08;

Xl - realizar operacdes com agdes e outros valores mobiliarios fora de mercados organizados
autorizados pela CVM, ressalvadas as hipéteses de distribuicdes puablicas, de exercicio de direito
de preferéncia e de converséo de debéntures em agdes, de exercicio de bénus de subscrigéio e nos

casos em que a CVM tenha concedido prévia e expressa autorizagéo;
X1l - realizar operagdes com derivativos, observado o Artigo 20, Paragrafo 1°, abaixo; e
X1V - praticar qualquer ato de liberalidade.

Paragrafo 1° A vedagdo prevista no inciso X ndo impede a aquisigéio, pelo Administrador, de
iméveis sobre os quais tenham sido constituidos 6nus reais anteriormente ao seu ingresso no

patriménio do Fundo.

Paragrafo 2° O Fundo poderd emprestar seus titulos e valores mobilidrios, desde que tais
operagdes de empréstimo sejam cursadas exclusivamente através de servigco autorizado pelo

BACEN ou pela CVM ou usdé-los para prestar garantias de operagdes préprias.

Paragrafo 3° As disposi¢des previstas no inciso IX do caput serdo aplicaveis somente aos Cotistas
que detenham participagdo correspondente a, no minimo, 10% (dez por cento) do patriménio do

Fundo.

Artigo 5° Ao Administrador é vedado adquirir, para seu patriménio, Cotas do Fundo.

Artigo 6° O Administrador, conforme recomendacéio da Gestora e orientagéio do Consultor
Imobilidrio, serd o responsdvel pelas decisdes relativas a investimentos e desinvestimentos a serem
efetuados pelo Fundo em Ativos Alvo, competindo-lhe, conforme as orientagdes recebidas pela
Gestora e pelo Consultor Imobilidrio, selecionar, adquirir, alienar, gerir e acompanhar, em nome do
Fundo, os Ativos Alvo que compordo o patriménio do Fundo, de acordo com a Politica de
Investimento prevista neste Regulamento e as orientagdes do Consultor Imobiligrio.
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Paragrafo 1°: Cabe, ainda, ao Administrador, conforme recomendagéo da Gestora e orientagéio do
Consultor Imobilidrio, realizar a gestéo profissional dos Outros Ativos integrantes da carteira do
Fundo, competindo-lhe selecionar, adquirir, alienar, gerir e acompanhar, em nome do Fundo, os
referidos Outros Ativos, observando as limitagdes impostas pelo presente Regulamento e pela

regu|amentagc“|o em vigor.

Paragrafo 2% Caberd ao Administrador, conforme recomendacéio da Gestora e orientagéio do
Consultor Imobiliario, a deciséio sobre a aplicagéio de recursos do Fundo (enquanto néo investido
em Ativos Alvo ou distribuido aos Cotistas) em Outros Ativos.

Artigo 7° Cabe ao Administrador, sempre conforme recomendagéo da Gestora e orientagéio

do Consultor Imobilidrio, a realizagéio das seguintes atividades:

| - Originagéio, andlise, estruturagéo e diligéncia de investimentos em Ativos Alvo e Outros Ativos
para o Fundo;

[l - Assinatura de todos e quaisquer documentos necessdrios para a formalizagéo da aquisigéio e
alienagéio dos Ativos Alvo e Outros Ativos, em nome do Fundo;

lIl - Gerenciamento de processos relacionados & securitizagéio de créditos imobiliarios oriundos de

Ativos Alvo do Fundo, a ser executada por meio de terceiros contratados pelo Fundo;
IV - Monitoramento de investimentos do Fundo em Ativos Alvo e em Outros Ativos;

V - Execugédio de estratégias de desinvestimento relacionadas a Ativos Alvo e Outros Ativos detidos

pelo Fundo;

VI - Elaboragéio de propostas de investimento, reinvestimento e/ou desinvestimento relacionadas a

Ativos Alvo e/ou Outros Ativos para discusséo interna, entre os membros de sua equipe;

VII - Elaboragéio e envio aos Cotistas de relatérios periédicos contendo, no minimo, detalhamentos

relativos a ativos e passivos integrantes da carteira do Fundo;

VIII - Realizagéio de propostas de emisséo de novas Cotas, sujeitas & aprovagéio da Assembleia
Geral de Cotistas;

IX - Votar, se aplicavel, nas assembleias gerais dos Ativos Alvo e Outros Ativos detidos pelo Fundo,

sempre no melhor interesse dos Cotistas e envidando méximos esforgos para na forma que entenda

ser benéfico ou que agreguem valor ao Fundo.

CAPITULO Il - DA TAXA DE ADMINISTRAGAO

Artigo 8° O Fundo pagard, pela prestagéio de servicos de administragéio, gestéo e

controladoria de ativos e passivos, nos termos deste Regulamento e em conformidade com a
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regu|amentagc“|o vigente, uma remuneragéio equivalente a até 1,5% (um virgula cinco por cento) ao

ano calculada sobre o Patriménio Liquido do Fundo, calculado e provisionada todo Dia Util & razéo
de 1/252 (um inteiro e duzentos e cinquenta e dois avos), observado o pagamento minimo de R$
27.000,00 (vinte e sete mil reais) que deverd ser corrigido anualmente pela variagéo positiva do
IPCA, que serd composta da Taxa de Administragéo Especifica, de Taxa de Gestéo e da Taxa
de Consultoria (em conjunto, a “Taxa de Administragéo”).

Paragrafo 1°% Pelos servicos de administracdo, controladoria, contabilidade, tesouraria, do Fundo
e de suas Cotas, o Fundo pagard ao Administrador uma remuneragéo equivalente a 0,20% (vinte

centésimos por cento)ao-mentante-escalonado-aseguir— do patriménio liquido do Fundo, respeitado

o minimo mensal de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) (-"Taxa de Administracdo Especifica”):

Paragrafo 2° Pela prestagéio dos servicos de consultoria imobilidgria ao Fundo, o Consultor
Imobiliario fard jus a uma remuneragéio equivalente a 1,50% a.a. (um inteiro e cinquenta centésimos

por cento ao ano) subtraido do percentual aplicavel na tabela acima devido ao Administrador

("Taxa de Consultoria") e da Taxa de Gestéo.

Paragrafo 3° Excepcionalmente, pelos trabalhos prestados até o inicio do fundo, o Consultor
Imobilidrio fard jus a uma remuneragéo Gnica e extraordindria de até 3% do Patriménio Liquido
do Fundo, a ser apurado pela Gestora e pago pelo Fundo ao Consultor Imobilidrio em até 10 (dez)

dias ateis do encerramento da 1° Emisséo de Cotas do Fundo.

Paragrafo 4°% Adicionalmente & Taxa de Consultoria, o Consultor Imobiliario faré jus a titulo de
participagéio nos resultados, a uma Taxa de Performance equivalente a 20% (vinte por cento) do
rendimento que exceder o Benchmark do Fundo, qual seja, a variagéio do DI acumulado, em cada
periodo de apuragdo semestral. A taxa de performance serd calculada e apropriada diariamente
e paga semestralmente, em até 2 (dois) dias Gteis apés o encerramento de cada periodo de

apuragdo pelo método do ativo ("Taxa de Performance”).

Paragrafo 5% Adicionalmente & Taxa de Administragéo, a Gestora fard jus a remuneragéo mensal
equivalente a R$12.000,00 (doze mil reais) ("Taxa de Gestdo”).

Paragrafo 6°% Adicionalmente, serd devido ao Escriturador, pela prestacéo dos servicos de
escrituragdo das cotas do Fundo, R$1.000,00 (mil reais) mensais caso o Fundo seja exclusivo ou
R$2.000,00 (dois mil reais) mensais acrescidos do custo por cotista, conforme faixa escalonada
constante nas regras de valores da tabela abaixo (“Taxa de Escrituragdo” e em conjunto com a

Taxa de Administragéio Especifica, Taxa de Consultoria, Taxa de Performance e com a Taxa de
Gestéo, "“Taxa de Administracéo”):

“oe | me | Voo

0 2.000 R$ 1,40
2.000 10.000 R$ 0,95
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“oe | me | Vaor

> 10.000 R$ 0,40

Quando aplicavel, os valores acima serdo acrescidos de:

a. Envio de TED para pagamento de rendimentos e amortizagdes (custo unitario de R$ 5,00
por evento, nos casos em que as cotas forem escriturais e deixarem de ser negociadas na Bolsa);
b. Cadastro de cotistas no sistema de escrituracéio da Administradora, custo unitario de R$
5,00 por cadastro, nos casos em que as cotas forem escriturais;

c. Envio dos extratos e informe periédicos previstos na legislagéo vigente, custo individual de
R$ 0,50, acrescido de custos de postagens; e

d. Custo adicional mensal de R$ 500,00 por classe de cotas (a partir da 3° classe).

Paragrafo 7°: Caso seja necessdria a contratacdo de banco liquidante para o Fundo, a ele serd
devida a remuneragéo de R$1.200,00 (mil e duzentos reais) mensais, ficando certo que esta tltima

remuneracdio sé serd paga caso as Cotas do Fundo sejam listadas na B3 ("Taxa de Custédia’).

Paragrafo 8°: O Administrador pode estabelecer que parcelas da Taxa de Administragéo sejam
pagas diretamente pelo Fundo ao Consultor Imobiliario, desde que o somatério dessas parcelas

ndo exceda o montante total da Taxa de Administragéio.

Paragrafo 9° A Taxa de Administracéo serd provisionada diariamente & razéo de 1/252 (um
duzentos e cinquenta e dois avos) e serd devida mensalmente, sendo a primeira parcela devida no
altimo Dia Util do més em que ocorrer a primeira integralizagéio de Cotas e as demais no ultimo

Dia Util dos meses subsequentes.

Artigo 9° Para participagéio e implementagéio das decisdes tomadas em reunidio formal ou
Assembleia Geral, as quais seja exigida a presenca fisica, serd devida uma remuneragéo adicional
ao Administrador, equivalente a R$ 500,00 (quinhentos reais) por hora de trabalho por profissional
do Administrador dedicado a tais atividades, limitados ao montante de R$ 2,000.00 por reunido
formal e/ou Assembleia Geral, salvo situa¢des previamente alinhadas com o Consultor Imobiliario

ou Gestor.

Artigo 10 O Fundo néo possui taxa de ingresso e saida, podendo, no entanto, ser estabelecida
taxa de distribuicdio primdria quando da emisséo de Cotas pelo Fundo, cujos recursos seréo
utilizados para arcar com as despesas de referida emisséo de Cotas e remunerar os prestadores
de servigco que venham a ser contratados para a realizagéio emissdes de Cotas do Fundo, incluindo

o coordenador lider.

CAPITULO IV - DA SUBSTITUICAO DO ADMINISTRADOR

Artigo 11 Sem prejuizo do disposto nos artigos 37 e 38 da Instrugio CVM n° 472/08, o

Administrador e/ou o Consultor Imobilidrio sera(&o) substituido(s) nos casos de sua destituicéio
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pela Assembleia Geral de Cotistas, de rentncia ou de seu descredenciamento perante a CVM,

conforme aplicavel, nos termos deste Capitulo.

Paragrafo 1% Em caso de rendncia ou descredenciamento do Administrador, o Administrador
deveréd convocar imediatamente Assembleia Geral de Cotistas para deliberar sobre a eleigéio de
seu substituto ou a liquidagéio do Fundo, a qual deverd ser efetuada pelo Administrador, ainda que
apés sua rendncia, sendo certo que referida Assembleia Geral de Cotistas poderd ser convocada
por Cotistas representando ao menos 5% (cinco por cento) das Cotas caso o Administrador néo a
convoque no prazo de 10 (dez) dias contados da rentncia ou descredenciamento do Administrador

ou pela CVM.

Paragrafo 2% Em caso de renancia do Consultor Imobilidrio, o Administrador deverda deliberar
sobre eventual convocagéio de Assembleia Geral de Cotistas para deliberar sobre a elei¢éio de seu
substituto, sendo certo que, se o Administrador entender ndo ser necessdria ou conveniente a
eleicdo de um substituto ao Consultor Imobilidrio, o Fundo seguird suas atividades sem a
necessidade de contratacdio de um novo consultor especializado, tornando-se o Administrador
responsédvel pelas obrigacdes e atividades anteriormente desempenhadas pelo Consultor

Imobiliario.

Paragrafo 3% Caso a Assembleia Geral de Cotistas referida acima néo se realize, ndo chegue a
uma decisdo sobre a escolha do novo administrador, ndo delibere por insuficiéncia do quérum
necessdrio, ou ainda caso o novo administrador eleito ndo seja efetivamente empossado no cargo,
o Administrador poderd convocar nova Assembleia Geral para nova eleigéio ou deliberagéo sobre
o procedimento para a liquidagéio do Fundo ou incorporagéio do Fundo por outro fundo de
investimento.

Paragrafo 4% Caso a Assembleia Geral para deliberagéo sobre liquidagéo de que trata a parte
final do item acima néo se realize ou néo seja obtido quérum suficiente para a deliberagédio, o
Administrador dard inicio aos procedimentos relativos & liquidagéio antecipada do Fundo,

permanecendo no exercicio de suas fungdes até concluséo da liquidagéio do Fundo.

Paragrafo 5% O Contrato de Consultoria Imobilidgria prevé a possibilidade de resciséio pelo
Consultor Imobilidrio, no caso de inadimplemento contratual pelo Fundo. Dessa forma, em casos de
inadimplemento pelo Fundo ao Contrato de Consultoria Imobiliaria, o Consultor Imobiligrio,
conforme o caso, deverd enviar notificagdio ao Fundo para que este sane o inadimplemento no

prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento de referida notificagéo.

Paragrafo 6% A Assembleia Geral de Cotistas poderd deliberar pela destituicio do Consultor
Imobiliarios com ou sem Justa Causa (conforme abaixo definido). Nas hipéteses de destituigéio sem
Justa Causa (conforme abaixo definido) do Consultor Imobilidrio permanecerd o Fundo obrigado
a realizar o pagamento ao Consultor Imobilidrio do equivalente a: (i) 24 (vinte e quatro) vezes a
média da Taxa de Administragéio que o Consultor Imobiliario, calculado com base na média das
parcelas da Taxa de Administragéo pagas pelo Fundo ao Consultor Imobiliario; e (ii) a pagar Taxa
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de Performance referente aos resultados que vierem a ser obtidos pelo Fundo nos 60 (sessenta)
meses subsequentes & data da efetiva substituicéio ou destituicéio (conforme aplicavel), sendo certo
que referida Taxa de Performance serd paga apenas ao Consultor imobilidgrio que tenha sido
substituido, ndo havendo quaisquer pagamentos a serem realizados ao novo gestor a titulo de Taxa
de Performance no periodo ora previsto. Caso a destitui¢éio ou substituicdio do Consultor se dé por
Justa Causa, o Consultor receberd a Taxa de Administragéio e Taxa de Performance, se houverem,
devidas até a data da sua destituigéio ou substituicéio, de forma proporcional ao respectivo periodo

de apuragéio.

Paragrafo 7°% Para fins deste Regulamento “Justa Causa” significa a prética ou constatagédo de
atos, omissdes ou situagdes, por parte do Consultor Imobiliario, com comprovada ma-fé, culpa grave,
dolo ou desvio de conduta e/ou fungéio no desempenho de suas respectivas fungdes, deveres ou no
cumprimento de obrigagdes nos termos deste Regulamento, do Contrato de Consultoria Imobiliaria,
ou da legislagdio e regulamentacdo aplicaveis da CVM, exceto nos casos em que tal
descumprimento tenha sido sanado pelo Consultor Imobilidrio, no prazo de 30 (trinta) dias corridos,

a contar da data do recebimento de notificagéio a respeito do descumprimento..

Paragrafo 8% O Contrato de Consultoria Imobilidria prevé que o Fundo indenizard e manterd
indene o Consultor Imobilidrio de e contra Perdas incorridas pelo Consultor Imobiliario, contanto
que: (i) essas Perdas decorram das, ou sejam relacionados aos servicos prestados pelo Consultor
Imobiligrio ao Fundo, incluindo, entre outras, as atividades relacionadas aos Ativos Alvo; e (ii) tais
Perdas né&o tenham surgido como resultado (a) da comprovada mé conduta, culpa grave ou dolo
pelo Consultor Imobiligrio; ou (b) da violagéio da legislagéio e normas aplicaveis, incluindo
regulamentos obrigatérios emitidos pela CYM ou deste Regulamento; ou (c) de qualquer evento
definido como Justa Causa, sendo resguardado ao Fundo o direito de regresso para reaver

eventuais Perdas..

Paragrafo 9% A néo substituiciio do Administrador: (i) em até 90 (noventa) dias contados da data
da rendncia, destituicéo ou do descredenciamento; ou (ii) em até 30 (trinta) Dias Uteis contados
da publicagéio no Didrio Oficial do ato que decretar a liquidagéo extrajudicial do Administrador,
configura evento de liquidagéio antecipada do Fundo independentemente de realizagéo de
Assembleia Geral, sendo certo que, no caso do item (ii) o BACEN nomeard& uma instituicdio para
processar a liquidagéio do Fundo.

Paragrafo 10: O Administrador deverd permanecer no exercicio de suas fun¢des até sua efetiva

substituicdo, ou o término do prazo indicado no item acima, o que ocorrer primeiro.

Paragrafo 11: Caso o Administrador renuncie as suas fungdes ou entre em processo de liquidagéo
judicial ou extrajudicial, correrdo por sua conta os emolumentos e demais despesas relativas &
transferéncia, ao seu sucessor, da propriedade fiducidria dos Iméveis e demais direitos integrantes
do patriménio do Fundo.
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Paragrafo 12: No caso de rentuncia do Administrador, este continuard recebendo, até a sua efetiva
substituicéio ou liquidagéio do Fundo, a remuneragéo estipulada por este Regulamento, calculada
pro rata temporis até a data em que deixar de exercer suas fungdes, nos termos da regulamentagéo

aplicavel.

Paragrafo 13: No caso de liquidagdo extrajudicial do Administrador, deverd ser observado o
disposto na regulamentagédo aplicavel.

CAPITULO V - DA CONTRATAGCAO DE TERCEIROS

Artigo 12 As atividades de custédia, tesouraria e processamento dos titulos e valores
mobilidrios integrantes da carteira do Fundo, assim como as atividades de escrituragéio das Cotas
do Fundo serdo realizadas pelo préprio Administrador, sendo admitido, no entanto, que o
Administrador contrate, a qualquer momento, terceiros devidamente habilitados para prestarem

esses servigos.

Artigo 13 Os servigos de distribuicéio de Cotas de cada emisséio do Fundo, poderd ser prestado
pelo Administrador ou poderédo ser prestados por instituicdio integrante do sistema de distribuicéio
de valores mobilidrios, devidamente contratado pelo Administrador.

Artigo 14 Quaisquer terceiros contratados pelo Fundo, nos termos deste Regulamento,
responderdio pelos prejuizos causados aos Cotistas quando procederem com culpa ou dolo, com
violagdio da lei, das normas editadas pela CVM e deste Regulamento.

CAPITULO VI - DOS OBJETIVOS DO FUNDO

Artigo 15 E objetivo do Fundo proporcionar aos Cotistas a valorizagéo e a rentabilidade de
suas Cotas, conforme a Politica de Investimento definida no Capitulo VII abaixo,
preponderantemente, por meio de investimentos nos Ativos Alvo, podendo se utilizar de
alavancagem por meio de cessdo de créditos imobilidrios oriundos destes, sendo pertmitido
adicionalmente o investimento em Outros Ativos.

CAPITULO VII - DA POLITICA DE INVESTIMENTOS

Artigo 16 O Fundo deverd investir os recursos obtidos com a emisséo das Cotas
prioritariamente na aquisicéio de Ativos Alvo, conforme orientagéio do Consultor Imobiliario. Os
recursos restantes & aquisicéio de Ativos Alvo, serdo investidos em Outros Ativos e utilizados para

o pagamento de despesas do Fundo previstas no artigo 51, abaixo.

Paragrafo 1° O Fundo poderd investir em iméveis gravados com énus reais, conforme orientagéo
do Consultor Imobilidrio.
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Paragrafo 2°: O Fundo poderd ceder a terceiros, total ou parcialmente, o fluxo dos aluguéis
recebidos em decorréncia dos contratos de locagéio dos iméveis, assim como poderd ceder quaisquer

outros recebiveis relacionados aos Ativos Alvo.

Paragrafo 3% A alteragéo da Politica de Investimento depender& de alteragéo ao presente
Regulamento e de aprovagéio de Cotistas detentores da maioria dos votos dos Cotistas presentes,
observados os quéruns previstos nos itens | e Il do §1° do artigo 20 da Instrugéio CYM n°® 472/08.

Artigo 17 Os Ativos Alvo representados por iméveis e que integrardo o patriménio do Fundo
poderdo ser vendidos ou permutados pelo Administrador, conforme orientagdio do Consultor
Imobiliario.

Artigo 18 Os atos que caracterizem conflito de interesses entre o Fundo e o Administrador

dependem de aprovagédio prévia, especifica e informada da Assembleia Geral de Cotistas.
Paragrafo 1% As seguintes hipéteses séo exemplos de situacéo de conflito de interesses:

| - a aquisigdio, locagdo, arrendamento ou exploragéo do direito de superficie, pelo Fundo, de imével
de propriedade do Administrador ou de pessoas a eles ligadas;

I - a alienagdio, locagéio ou arrendamento ou exploracéo do direito de superficie de Imével
integrante do patriménio do Fundo tendo como contraparte o Administrador ou pessoas a ele
ligadas;

lIl - a aquisi¢dio, pelo Fundo, de imével de propriedade de devedores do Administrador, uma vez
caracterizada a inadimpléncia do devedor;

IV - a contratagéio, pelo Fundo, de pessoas ligadas ao Administrador para prestagéo dos servigos
abaixo referidos: (a) distribuicéio de cotas, exceto o da primeira distribui¢éio de cotas do Fundo, (b)
consultoria especializada, envolvendo as atividades de andlise, selecio e avaliagéio de
empreendimentos imobilidrios e demais ativos integrantes ou que possam vir a integrar a carteira
do Fundo; (c) empresa especializada para administrar as locagdes ou arrendamentos de
empreendimentos integrantes do seu patriménio, a exploragéo do direito de superficie, monitorar
e acompanhar projetos e a comercializagéio dos respectivos iméveis e consolidar dados econémicos
e financeiros selecionados das companhias investidas para fins de monitoramento; e (d) formador
de mercado para as cotas do Fundo.

V - a aquisicéio, pelo Fundo, de valores mobilidrios de emisséio do Administrador ou pessoas a eles

ligadas, ainda que para as finalidades mencionadas no parégrafo tnico do artigo 46 da Instrugéio

CVM n° 472/08.
Paragrafo 2% Consideram-se pessoas ligadas:

| - a sociedade controladora ou sob controle do Administrador, de seus administradores e
acionistas, conforme o caso;
Il - a sociedade cujos administradores, no todo ou em parte, sejam os mesmos do Administrador,

com excegdo dos cargos exercidos em érgdos colegiados previstos no estatuto ou regimento interno
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do Administrador, desde que seus titulares néio exercam fungdes executivas, ouvida previamente a
CVM; e

lIl - parentes até segundo grau das pessoas naturais referidas nos incisos acima.

Paragrafo 3° Néo configura situagdio de conflito a aquisico, pelo Fundo, de imével de

propriedade do empreendedor, desde que néo seja pessoa ligada ao Administrador.

Artigo 19 As hipéteses de conflito de interesses listadas no Artigo 18 deste Regulamento
refletem a Instrugio CVM n° 472/08. Caso as hipéteses de conflito de interesses previstas na
Instrugdio CVM n°® 472/08 venham a ser alteradas, o Administrador estd autorizado a promover a
alteragéio deste Regulamento para que sejam previstas as hipéteses descritas no referido

normativo.
CAPITULO VIII - DO PATRIMONIO DO FUNDO

Artigo 20 Poderéio constar do patriménio do Fundo:

| - Ativos Alvo; e
[l - Qutros Ativos.

Paragrafo 1% E vedada a realizagéio de operagdes com derivativos, exceto quando tais operagdes
forem realizadas exclusivamente para fins de protecéo patrimonial e desde que a exposicéio seja
sempre, no mdximo, equivalente ao valor do Patriménio Liquido do Fundo.

Paragrafo 2% Os bens e direitos integrantes da carteira do Fundo, bem como seus frutos e

rendimentos, deverdo observar as seguintes restricdes:

| - ndo poderéio integrar o ativo do Administrador, nem responderéo por qualquer obrigagéo de
sua responsabilidade;

Il - ndo comporéo a lista de bens e direitos do Administrador para efeito de liquidagéo judicial ou
extrajudicial, nem serdio passiveis de execugéio por seus credores, por mais privilegiados que sejam;
e

lIl - néo poderdio ser dados em garantia de débito de operagéio do Administrador.

Artigo 21 Uma vez integralizadas as Cotas, a parcela do patriménio do Fundo que

temporariamente ndo estiver aplicada em Ativos Alvo, deverd ser aplicada em Outros Ativos.

Paragrafo Unico: O Fundo pode manter parcela do seu patriménio permanentemente aplicada
em Outros Ativos, para atender suas necessidades de liquidez.

Artigo 22 Néo existe qualquer promessa do Fundo ou do Administrador acerca da

rentabilidade das aplicagdes dos recursos do Fundo.
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Artigo 23 A rentabilidade que o Fundo buscard atingir ndo representa e nem deve ser
considerada, a qualquer momento e sob qualquer hipétese, como promessa, garantia ou sugestéo
de rentabilidade futura aos Cotistas.

Paragrafo Unico: O Administrador, conforme orientagdio do Consultor Imobiliario, poderg,
observada a Distribuicéio de Rendimentos, reinvestir os recursos desinvestidos em quaisquer Ativos
Alvo e/ou em Outros Ativos.

CAPITULO IX - DOS FATORES DE RISCO

Artigo 24 Néo obstante a diligéncia do Administrador em colocar em prdatica a Politica de
Investimento delineada, os investimentos do Fundo estdo, por sua natureza, sujeitos a flutuagses
tipicas do mercado, risco de crédito, risco sistémico, condi¢gdes adversas de liquidez e negociagéo
atipica nos mercados de atuagéio e, mesmo que o Administrador mantenha rotinas e procedimentos
de gerenciamento de riscos, ndo hé& qualquer garantia de eliminagéo da possibilidade de perdas
para o Fundo e para o Cotista.

Paragrafo Unico: A seguir, encontram-se descritos os principais riscos inerentes ao Fundo, os quais
ndo sdo os Unicos aos quais estdo sujeitos os investimentos no Fundo e no Brasil em geral. Os
negécios, situagdio financeira ou resultados do Fundo podem ser adversa e materialmente afetados
por quaisquer desses riscos, sem prejuizo de riscos adicionais que nédo sejam atualmente de
conhecimento do Administrador ou que sejam julgados de pequena relevéancia neste momento:

- Riscos Macroeconémicos e Regulatérios:

(i) Riscos relacionados a fatores macroeconémicos, politica governamental e globalizagéo:
O Fundo desenvolverd suas atividades no mercado brasileiro, estando sujeito, portanto, aos efeitos
da politica econémica praticada pelo Governo Federal. Ocasionalmente, o governo brasileiro
intervém na economiq, realizando relevantes mudangas em suas politicas. As medidas do governo
brasileiro para controlar a inflagéo e implementar as politicas econémica e monetdria, por exemplo,
tém envolvido, no passado recente, alteragdes nas taxas de juros, intervengdes no mercado de
cadmbio para evitar oscilagdes relevantes no valor do délar, aumento das tarifas publicas, entre
outras medidas. Essas politicas, bem como outras condi¢des macroeconémicas, podem impactar
significativamente a economia e o mercado de capitais nacional. A adogéio de medidas que possam
resultar na flutuagéio da moeda, indexagéo da economia, instabilidade de precos, elevacéo de taxas
de juros ou influenciar a politica fiscal vigente poderdio impactar os negécios, as condigdes
financeiras, os resultados operacionais do Fundo e a consequente distribuicéio de rendimentos aos
Cotistas do Fundo. Impactos negativos na economia, tais como recesséo, perda do poder aquisitivo
da moeda e aumento exagerado das taxas de juros resultantes de politicas internas ou fatores
externos podem influenciar nos resultados do Fundo. Como exemplo, algumas consequéncias dos
riscos macroecondmicos sdo: (i) aumento das taxas de juros que poderiam reduzir a demanda por
iméveis ou aumentar os custos de financiamento das sociedades investidas ou ainda reduzir o

apetite dos bancos comerciais na concessdo de crédito tanto para incorporadora, quando o Fundo
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utilizasse deste expediente, como para compradores de iméveis; (ii) aumento da inflagéo que
poderia levar a um aumento nos custos de execugéio dos empreendimentos imobiliarios ou mesmo
impactar a capacidade de tomar crédito dos compradores de iméveis; e (iii) alteragdes da politica
habitacional que poderia reduzir a disponibilidade de crédito para o financiamento das obras dos
empreendimentos ou mesmo do financiamento disponivel para os compradores de iméveis ou o

custo de obras, com redugéio dos incentivos atualmente concedidos a setor imobiliario.

(ii) Riscos de mercado: Existe a possibilidade de ocorrerem flutuagées de mercado, nacionais e
internacionais, afetando pregos, taxas de juros, dgios, desdgios e volatilidades dos ativos do Fundo,
entre outros fatores, com consequentes oscilagdes do valor das Cotas do Fundo, podendo resultar
em ganhos ou perdas para os Cotistas.

- Riscos do Fundo:

(iii) Riscos de néo realizagéo do investimento: Ndo hda garantias de que os investimentos
pretendidos pelo Fundo estejam disponiveis no momento e em quantidade convenientes ou
desejaveis & satisfacdo de sua Politica de Investimentos, o que pode resultar em investimentos
menores ou mesmo na ndo realizacdio destes investimentos a néo realizagéio de investimentos em
Ativos Alvo ou a realizagdio desses investimentos em valor inferior ao pretendido pelo Fundo,
considerando os custos do Fundo, dentre os quais a Taxa de Administragdio, poderd afetar
negativamente os resultados da carteira do Fundo e o valor da Cota.

(iv) Riscos de liquidez, descontinuidade do investimento e descasamento de prazos: Os fundos
de investimento imobilidrio representam modalidade de investimento em desenvolvimento no
mercado brasileiro e sdo constituidos, por for¢ca regulamentar e legal, como condominios fechados,
ndo sendo admitido resgate das Cotas, antecipado ou néo, em hipétese alguma. Os Cotistas
poderédo enfrentar dificuldades na negociagéio das Cotas no mercado secunddrio. Adicionalmente,
determinados ativos do Fundo podem passar por periodos de dificuldade de execugéio de ordens
de compra e venda, ocasionados por baixas ou inexistentes demanda e negociabilidade. Nestas
condi¢cdes, o Administrador poderd enfrentar dificuldade de liquidar ou negociar tais ativos pelo
preco e no momento desejados e, consequentemente, o Fundo poderd enfrentar problemas de
liquidez. Adicionalmente, a variagéio negativa dos ativos financeiros poderd impactar o Patriménio
Liquido do Fundo. Além disso, existem algumas hipéteses em que a Assembleia Geral de Cotistas
poderd optar pela liquidagéio do Fundo e outras hipéteses em que o resgate das Cotas poderd ser
realizado mediante a entrega dos ativos integrantes da carteira do Fundo. Na hipétese de os
Cotistas virem a receber ativos integrantes da carteira, hd o risco de receberem fragéo ideal de
Ativos Alvo, que serd entregue apéds a constituigio de condominio sobre tais ativos. Nestas
situagdes, os Cotistas poderdo encontrar dificuldades para vender os ativos recebidos quando da
liquidagéio do Fundo.

(v) Riscos atrelados aos Ativos investidos: O Administrador desenvolve seus melhores esforcos
na selecdo, controle e acompanhamento dos ativos do Fundo. Todavia, a despeito desses esforgos,
pode nédo ser possivel para o Administrador identificar falhas na administragéo ou na gestéo dos

ativos investidos.
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(vi) Riscos de crédito: Os Outros Ativos integrantes da carteira do Fundo podem estar sujeitos &
capacidade de seus devedores em honrar os compromissos de pagamento de juros e principal
referentes a tais Outros Ativos. Alteracdes nas condigdes financeiras dos emissores dos Outros
Ativos ou na percepgéio que os investidores tém sobre tais condi¢des, bem como alteracdes nas
condi¢des econdmicas e politicas que possam comprometer a sua capacidade de pagamento,
podem trazer impactos significativos nos precos e na liquidez dos ativos de liquidez. O Fundo
poderd incorrer em risco de crédito na liquidagéio das operagdes realizadas por meio de corretoras
e distribuidoras de titulos e valores mobilidrios que venham a intermediar as operagées de compra
e venda de ativos em nome do Fundo. Na hipétese de falta de capacidade ou falta de disposigéio
de pagamento de qualquer dos emissores de ativos ou das contrapartes nas operagdes integrantes
da carteira do Fundo, o Fundo poderd sofrer perdas, podendo inclusive incorrer em custos para
conseguir recuperar os seus créditos.

(vii) Risco de Liquidez: Os fundos de investimento imobilidrio encontram pouca liquidez no
mercado brasileiro, sendo uma modalidade de investimento pouco disseminada em tal mercado.
Adicionalmente, os fundos de investimento imobilidrio s@o constituidos sempre na forma de
condominios fechados, ndo sendo admitida, portanto, a possibilidade de resgate de suas Cotas.
Dessa forma, os Cotistas poderdo enfrentar dificuldades em realizar a venda de suas Cotas no
mercado secunddrio, mesmo admitindo para estas a negociagéio no mercado de bolsa ou de balcéo
organizado. Desse modo, o investidor que adquirir as Cotas do Fundo deverd estar consciente de
gue o investimento no Fundo consiste em investimento de longo prazo. Ainda, uma vez que as Cotas
da 1 emisséo do Fundo serdo distribuidas nos termos da Instrucio CVM n°® 476/09, os Cotistas
somente poderdo ceder suas Cotas apés 90 (noventa) dias da sua subscri¢do. Adicionalmente, a
cessdo de tais Cotas somente poderd se dar para Investidores Qualificados, assim definidos nos

termos da Resolugéio CYM n® 30/2], ressalvada a hipétese de registro de tais Cotas perante a CYM.

(viii) Risco relativo a propriedade das cotas e dos Ativos Alvo: Apesar de a carteira do Fundo
ser composta também por participagdes em agdes ou cotas de sociedades cujo propésito seja
investimentos em direitos reais sobre bens iméveis, a propriedade de referidas cotas e/ou agdes
ndo confere aos Cotistas a propriedade direta sobre os iméveis em desenvolvimentos por estas, ou
seja, nesta situagédio, o Cotista ndo poderd exercer qualquer direito real sobre os empreendimentos
integrantes direta ou indiretamente do patriménio do Fundo.

(ix) Risco de concentragéo da carteira do Fundo: O Fundo destinaré os recursos captados nesta
oferta para a aquisicéio dos Ativos Alvo que integrardo o patriménio do Fundo, de acordo com a
sua Politica de Investimento, observando-se, ainda, que poderédo ser realizadas novas emissges,
tantas quantas sejam necessdrias, visando a permitir que o Fundo possa adquirir outros Ativos
Alvo. Independentemente da possibilidade de aquisicio de diversos Ativos Alvo pelo Fundo,
inicialmente, o Fundo ird adquirir Ativos Alvo derivados de um numero limitado de
empreendimentos imobilidrios, o que poderd gerar uma concentragéo da carteira do Fundo. Essa
concentragdio poderd, eventualmente, acarretar perdas patrimoniais ao Fundo e aos Cotistas do
Fundo, tendo em vista, principalmente, que nesse caso os resultados do Fundo dependerdo dos

resultados atingidos por poucos empreendimentos imobilidrios.
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(x) Risco relativo @ concentragdo e pulverizagdo: Poderd ocorrer situagéo em que um unico
Cotista venha a integralizar parcela substancial da emisséo ou mesmo a totalidade das Cotas do
Fundo, passando tal Cotista a deter uma posigéio expressivamente concentrada, fragilizando, assim,
a posicdo dos eventuais Cotistas minoritdrios. Nesta hipétese, ha possibilidade de que deliberagdes
sejam tomadas pelo Cotista majoritério em fungéo de seus interesses exclusivos em detrimento do

Fundo e/ou dos Cotistas minoritdrios.

(xi) Risco de dilui¢éio da participagéo do Cotista: O Fundo poderd captar recursos adicionais no
futuro através de novas emissdes de Cotas por necessidade de capital ou para aquisi¢éio de novos

ativos. Caso ocorram novas emissdes, os Cotistas poderdo ter suas respectivas participagdes

diluidas.

(xii) Risco de inexisténcia de quérum nas deliberagdes a serem tomadas pela assembleia
geral: Determinadas matérias que s@o objeto de Assembleia Geral de Cotistas somente serdo
deliberadas quando aprovadas por maioria qualificada dos Cotistas. Tendo em vista que fundos
de investimento imobilidrios tendem a possuir um nimero elevado de Cotistas, é possivel que as
matérias que dependam de quérum qualificado fiquem impossibilitadas de aprovagéo pela
auséncia de quérum na instalagéio (quando aplicavel) e na votagéio de tais assembleias. A
impossibilidade de deliberagéio de determinadas matérias podem ensejar, dentre outros prejuizos,
a liquidagéo antecipada do Fundo.

(xiii) Risco de ndo pagamento de rendimentos aos investidores: E possivel que o Fundo néo
possua caixa para a realizagéio da distribuicéio de rendimentos aos investidores por uma série de
fatores, como os citados de forma exemplificada a seguir (i) o fato de os empreendimentos
imobilidrios estarem em fase de construgédo; (ii) caréncia no pagamento de juros dos valores
mobilidrios; e (iii) ndo distribuicéio de dividendos pelas sociedades investidas, tendo em vista que
os empreendimentos imobilidrios objeto de investimento por tais sociedades investidas ainda

estarem em fase de construgéio ou a néo obtencdo do financiamento imobiliario pelos compradores.

(xiv) Risco de alteragdes tributarias e mudangas na legislagéo: A Lei n° 8.668/93, conforme
alterada pela Lei 9.779/99, estabelece que a receita operacional dos Fundos de Investimento
Imobiliario ¢ isenta de tributagdo, desde que o Fundo néo aplique recursos em empreendimento
imobilidrio que tenha como incorporador, construtor ou sécio, Cotista que possua, isoladamente ou
em conjunto com pessoa a ele ligada, mais de 25% (vinte e cinco por cento) das Cotas.

Nos termos da Lei n® 9.779/99, os fundos de investimento imobilidrio séo obrigados a distribuir a
seus cotistas, no minimo, 95% (noventa e cinco por cento) dos lucros apurados segundo o regime

de caixa.

Os rendimentos distribuidos aos Cotistas sdo tributados na fonte pela aliquota de 20% (vinte por
cento). Né&o obstante, de acordo com o artigo 3°, pardgrafo Gnico, inciso Il, da Lei n® 11.033, de 21
de dezembro de 2004, conforme alterada, ficam isentos do imposto de renda retido na fonte e na
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declaragéio de ajuste anual das pessoas fisicas os rendimentos distribuidos por Fundos de

Investimento Imobilidrio, desde que observados cumulativamente os seguintes requisitos:

(i) cujas Cotas sejaom admitidas & negociagéio exclusivamente em bolsas de valores ou no

mercado de balcdo organizado;

(i) (a) o cotista seja titular de Cotas que representem menos de 10% (dez por cento) do
montante total de Cotas emitidas pelo Fundo ou (b) cujas Cotas derem direito ao recebimento de
rendimentos inferiores a 10% (dez por cento) do total de rendimentos auferidos pelo Fundo; e

(iii) o Fundo conte com, no minimo, 50 (cinquenta) Cotistas.

Como as Cotas sdo negociadas livremente no mercado secunddrio, néo existe garantia que o Fundo
terd no minimo 50 (cinquenta) cotistas. Ainda, embora tais regras tributdrias estejam vigentes
desde a edigéio do mencionado diploma legal, existe o risco de eventual reforma tributdria.

Assim, o risco tributdrio engloba o risco de perdas ou redugéio dos ganhos decorrentes da criagéio
de novos tributos ou de interpretagéio diversa da legislagéio vigente sobre a incidéncia de quaisquer
tributos ou a revogagdio ou o desenquadramento do Fundo as regras de isengdes vigentes,

sujeitando o Fundo ou seus Cotistas a novos recolhimentos néo previstos inicialmente.

(xv) Risco regulatério. Toda a arquitetura do modelo financeiro, econdémico e juridico deste Fundo
considera um conjunto de rigores e obriga¢des de parte a parte estipuladas através de contratos
publicos ou privados tendo por diretrizes a legislagéio em vigor. Entretanto, em razéo da pouca
maturidade e da falta de tradigéio e jurisprudéncia no mercado de capitais brasileiro, no que tange
a este tipo de operagédio financeira, em situagdes de estresse, poderd haver perdas por parte dos
Investidores em razéo do dispéndio de tempo e recursos para manutengéo do arcabougo contratual

estabelecido.

(xvi) Riscos de despesas extraordindrias: O Fundo, na qualidade de proprietdrio dos iméveis,
estard eventualmente sujeito ao pagamento de despesas extraordindrias, tais como conservagdo,
instalacdio de equipamentos de seguranga, indenizagdes trabalhistas, bem como quaisquer outras
despesas que ndo sejam rotineiras na manutencgéo dos iméveis e dos condominios em que se situam.

O pagamento de tais despesas ensejaria uma redugéio na rentabilidade das Cotas do Fundo.
- Risco dos Ativos Alvo:

(xvii) Riscos relacionados aos Ativos Alvo: Os pagamentos relativos aos titulos ou valores
mobilidrios de emisséo das sociedades investidas ou os pagamentos relativos aos empreendimentos
imobilidrios, como dividendos, juros e outras formas de remuneracéo e bonificagdo podem vir a se
frustrar em razdo da insolvéncia, faléncia, mau desempenho operacional do respectivo ativo
imobilidrio, ou, ainda, em decorréncia de outros fatores. Em tais ocorréncias, o Fundo e os seus
Cotistas poderdo experimentar perdas, ndo havendo qualquer garantia ou certeza quanto &

possibilidade de eliminagéio de tais riscos. Caso determinada sociedade investida tenha sua faléncia
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decretada ou caso haja a desconsideragéio da personalidade juridica, a responsabilidade pelo
pagamento de determinados passivos poderd ser atribuida ao Fundo, impactando o valor das
Cotas, o que poderd resultar em Patriménio Liquido negativo no Fundo. Os investimentos nos Ativos
Alvo envolvem riscos relativos ao setor imobilidrio. Néo ha garantia quanto ao desempenho desse
setor e nem tampouco certeza de que o desempenho de cada um dos Ativos Alvo acompanhe o
desempenho médio desse setor. Em fungéo de diversos fatores relacionados ao funcionamento de
érgdios publicos de que pode vir a depender o Fundo no desempenho de suas operagdes, néo hé
qualquer garantia de que o Fundo conseguird exercer todos os seus direitos de sécio ou investidor
dos Ativos Alvo, ou como adquirente ou alienante de agdes ou outros valores mobiliarios de emisséio
de tais sociedades, nem de que, caso o Fundo consiga exercer tais direitos, os efeitos obtidos serdo
condizentes com os seus direitos originais ou obtidos no tempo esperado. Tais fatores poderdo

impactar negativamente a carteira do Fundo.

(xviii) Risco relativo ao desenvolvimento imobiliario devido a extensa legislagéo: Em que pese
ndo ser o objetivo preponderante do Fundo, o desenvolvimento de empreendimentos imobilidarios
sujeita-se ao cumprimento de uma extensa legislagéo que define todas as condi¢des para dar inicio
a venda dos iméveis bem como para concluir a entrega de um empreendimento. Atrasos na
concessdo de aprovagdes ou mudancas na legislagéo aplicavel poderdo impactar negativamente
os resultados dos Ativos Alvo e consequentemente o resultado do Fundo.

(xix) Risco de crédito dos locatarios que celebrem contratos com o Fundo: A qualidade de
recebimento dos recebiveis depende diretamente da capacidade de pagamento dos locatdrios. Se
houver inadimpléncia o Fundo serd prejudicado.

(xx) Risco de reclamagées de terceiros: Na qualidade de proprietdria de iméveis e no dmbito de
suas atividades, o Fundo e/ou as sociedades investidas poderdio responder a processos
administrativos ou judiciais, o que poderd impactar negativamente a rentabilidade do

empreendimento imobilidrio e consequentemente do Fundo.

(xxi) Risco de despesas extraordindarias: O Fundo, como proprietdrio dos Ativos Alvo, estd sujeito
& necessidade de alocar recursos adicionais para a concluséo dos empreendimentos imobilidrios. A
alocagéio de recursos adicionais poderd impactar negativamente a rentabilidade do
empreendimento imobilidrio e consequentemente do Fundo.

(xxii) Riscos ambientais: H& o risco que ocorram problemas ambientais nos Ativos Alvo que
venham a ser objeto de investimento direto ou indireto pelo Fundo, como exemplo, contaminagéo
de terrenos, podas indevidas de vegetagédio, vendavais, inundagdes ou os decorrentes de vazamento
de esgoto sanitdrio, acarretando assim na perda de substéncia econémica de tais ativos imobilidrios
situados nas proximidades das dreas atingidas por estes.

(xxiii) Risco de desapropriagéo: Ha possibilidade de que ocorra a desapropriagéo, parcial ou
total, do(s) imével(is) de propriedade do Fundo, por deciséo unilateral do Poder Publico, a fim de
atender finalidades de utilidade e interesse publico.
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(xxiv) Risco de sinistro: No caso de sinistro envolvendo a integridade fisica dos iméveis que
comporéo o patriménio do Fundo, os recursos obtidos pela cobertura do seguro dependerdo da
capacidade de pagamento da companhia seguradora contratada, nos termos da apélice exigida,
bem como as indeniza¢des a serem pagas pelas seguradoras poderédo ser insuficientes para a
reparagéo do dano sofrido, observadas as condi¢des gerais das apélices. No caso de sinistro
envolvendo a integridade fisica dos iméveis ndo segurados, o Administrador poderd néo recuperar
a perda do ativo. A ocorréncia de um sinistro significativo ndo segurado ou indenizdavel, parcial ou

integralmente, pode ter um efeito adverso nos resultados operacionais e na condigéio financeira do

Fundo.

(xxv) Riscos de desvalorizagéio dos Ativos Alvo e condi¢des externas: O valor dos Ativos Alvo
estd sujeito a condigdes sobre as quais o Administrador do Fundo né&o tem controle nem tampouco
pode influir ou evitar. O nivel de desenvolvimento econémico e as condi¢des da economia em geral
poderdo afetar o desempenho e a expectativa de retorno dos Ativos Alvo que integrardo o
patriménio do Fundo e, consequentemente, a expectativa de remuneragéo futura dos investidores.
Desta forma, poderd haver desvalorizagéio da Cota do Fundo, o que afetard de forma negativa o
seu retorno.

(xxvi) Risco de Derivativos: Com relagéio a determinados investimentos, o Fundo poderd utilizar
técnicas de hedge (mecanismos de protegéio) destinados a reduzir os riscos de movimentos
negativos nas taxas de juros, pregos de valores mobilidrios e taxas cambiais. Embora possam reduzir
determinados riscos, essas operagdes por si sé6 podem gerar outros riscos. Assim sendo, embora o
Fundo possa se beneficiar do uso desses mecanismos de protecéio, mudancas néo previstas nas
taxas de juros, precos dos valores mobilidrios ou taxas de cdmbio podem resultar em um pior
desempenho em geral para o Fundo em comparagéio ao cendrio em que tais operagdes de hedge
ndio tivessem sido contratadas.

(xxvii) Risco de Descontinuidade: A Assembleia Geral de Cotistas poderd optar pela liquidagéo
antecipada do Fundo. Nessa situagdo, os Cotistas terdo seu horizonte original de investimento
reduzido e poderédo néio conseguir reinvestir os recursos que esperavam investir no Fundo ou receber
a mesma remuneragdo que esperavam ser proporcionada pelo Fundo. O Fundo ou o Administrador
ndo serdo obrigados a pagar qualquer multa ou penalidade a qualquer Cotista, a qualquer titulo,
em decorréncia da liquidagéio do Fundo.

(xxviii) Riscos Relacionados a Cessédo de Recebiveis Originados a partir do Investimento em
iméveis e/ou Ativos Alvo: Considerando que o Fundo poderd realizar a cesséo de recebiveis de
ativos para a antecipagéo de recursos, existe o risco de (i) caso os recursos sejam utilizados para
reinvestimento, a renda obtida com a realizagéio da aquisicéio de Iméveis resultar em fluxo de
recursos menor do que aquele objeto de cessdio, gerando ao Fundo diminuigéio de ganhos, ou
(ii) caso o Administrador decida pela realizagéio de amortizagéio extraordindaria das Cotas com
base nos recursos recebidos, impacto negativo no preco de negociagéo das Cotas, assim como na
rentabilidade esperada pelo Investidor, que terd seu horizonte de investimento reduzido no que
diz respeito & parcela amortizada.
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- Riscos Referentes a Primeira Emisséo:

(xxix) Risco de Conflito de Interesses: Os atos que caracterizem situagdes de conflito de
interesses entre o Fundo e o Administrador dependem de aprovagéo prévia, especifica e informada
em Assembleia Geral de Cotistas, nos termos do artigo 34 da Instrucgo CVM n° 472/08.
Adicionalmente, o Fundo poder& contar com prestadores de servico que sejam do mesmo grupo
econdmico. Essa relagéio societdria poderd eventualmente acarretar em conflito de interesses no

desenvolvimento das atividades a serem desempenhadas ao Fundo.
- Outros Riscos:

(xxx) Demais riscos: O Fundo também poderd estar sujeito a outros riscos advindos de motivos
alheios ou exégenos, tais como moratéria, guerras, revolugdes, mudangas nas regras aplicaveis
aos ativos financeiros, mudangas impostas aos ativos financeiros integrantes da carteira,
alteragdo na politica econémica e decisdes judiciais.

Artigo 25 As aplicagdes realizadas no Fundo néo contam com garantia do Administrador, da
instituicéio responsavel pela distribuicdo publica das Cotas, do Fundo Garantidor de Créditos -
FGC ou de qualquer outro mecanismo de seguro.

CAPITULO X - DA ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS

Artigo 26 A Assembleia Geral de Cotistas realizar-se-d, ordinariamente, até o dia 30 de abril
de cada ano, para deliberar sobre a matéria prevista no inciso ‘i’ do Paragrafo 1° abaixo, e,

extraordinariamente, sempre que convocada na forma prevista neste Capitulo.
Paragrafo 1° Serd de competéncia privativa da Assembleia Geral de Cotistas do Fundo:

| - tomar, anualmente, as contas relativas ao Fundo e deliberar sobre as demonstragdes contdbeis
apresentadas pelo Administrador;

Il - deliberar sobre a emisséo e distribuicéio de novas Cotas, no dmbito de proposta realizada pelo
Administrador;

[Il - deliberar sobre a alteragéio deste Regulamento, ressalvada a hipétese prevista no Artigo 26,
Paragrafo 2° deste Regulamento;

IV - deliberar sobre a destituicéio e/ou substituicio do Administrador, bem como sobre a escolha
de seu substituto;

V - deliberar sobre a fuséo, incorporagéio, ciséio e transformagéo do Fundo;

VI - deliberar sobre a dissolugéo e liquidagéo do Fundo;

VII - deliberar sobre as eventuais reavaliagdes dos Ativos Alvo e Outros Ativos integrantes da
carteira do Fundo, que néo as avaliagdes periédicas previstas na regulamentagéo aplicavel;

VIII - alteragéio do Prazo de Duragéio do Fundo;

IX - deliberar sobre a alteragéio do mercado em que as Cotas séio admitidas & negociagéio;

X - elei¢éio e destituigéio do Representante dos Cotistas, bem como sua remuneracéo, se houver, e
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aprovagdo do valor méximo das despesas que poderéo ser incorridas no exercicio de sua atividade;
Xl - apreciagéio do Laudo de Avaliagéo de bens e direitos utilizados na integralizagéio de Cotas do
Fundo;
Xl - deliberar sobre a alteragéio da Politica de Investimento do Fundo;
Xl - aprovar os atos que configurem potencial conflito de interesses nos termos da regulamentagéo
aplicavel; e
XIV - alteragéio da Taxa de Administragéio, observado o disposto no artigo 36 da Instrugéio CVYM
n°® 472/08.

Paragrafo 2°% Este Regulamento poderd ser alterado, independentemente de Assembleia Geral de
Cotistas, sempre que tal alteragéo decorrer exclusivamente da necessidade de atendimento as
exigéncias de normas legais ou regulamentares ou de determinagdo da CVM, devendo ser
providenciada pelo Administrador, no prazo de 30 (trinta) dias contados da respectiva alteragéio,

a necessdria comunicagdo aos Cotistas.

Artigo 27 A convocagéo da Assembleia Geral de Cotistas pelo Administrador far-se-& mediante
a divulgagéio de edital de convocagéio em pégina da rede mundial de computadores, de acordo
com a legislagéio aplicavel.

Paragrafo Unico: O Cotista que tiver interesse em receber correspondéncias por meio fisico deve
solicitar expressamente ao Administrador, ocasiio em que os custos com o seu envio serdo

suportados pelos Cotistas que optarem por tal recebimento.

Artigo 28 A convocagéio da Assembleia Geral de Cotistas deve ser feita (i) com pelo menos 30
(trinta) dias de antecedéncia da data da divulgagéio do edital de convocagéio, no caso da
Assembleia Geral de Cotistas ordindria; e (ii) com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedéncia da
data da divulgagéio do edital de convocagéio, no caso da Assembleia Geral de Cotistas
extraordindria.

Paragrafo 1% Néo se realizando a Assembleia Geral de Cotistas, serd divulgado novo andncio de
segunda convocagdio ou, caso aplicavel, providenciado o envio de carta com aviso de recebimento

aos Cotistas que assim tiverem solicitado, com antecedéncia minima de 5 (cinco) dias.

Paragrafo 2°% Para efeito do disposto no Paragrafo 1° acima, admite-se que a segunda convocagéio
da Assembleia Geral de Cotistas seja providenciada juntamente com o andncio de primeira
convocagéio ou carta, conforme o caso, sendo que, nesse caso, deverd ser observado o prazo previsto
no Artigo 28 acima.

Paragrafo 3°: Salvo motivo de forca maior, a Assembleia Geral de Cotistas realizar-se-& no local
onde o Administrador tiver a sede; quando houver necessidade de efetuar-se em outro lugar, os
anuncios, cartas ou correios eletrénicos (e-mail) enderegados aos Cotistas indicardo, com clarezq,

o lugar da reunido.
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Paragrafo 4° Independentemente das formalidades previstas neste Artigo, serd considerada

regular a Assembleia Geral de Cotistas a que comparecerem todos os Cotistas.

Paragrafo 5% O Administrador deve colocar todas as informagdes e documentos necessdrios ao
exercicio informado do direito de voto, na data de convocagéio da Assembleia Geral de Cotistas,
(i) em sua pdgina na rede mundial de computadores e manté-los l& até a sua realizagédio; (ii) no
Sistema de Envio de Documentos, disponivel na pagina da CVM na rede mundial de computadores;
e (iii) na pagina da entidade administradora do mercado organizado em que as Cotas do Fundo
sejam admitidas a negociagéo.

Paragrafo 6° Nas Assembleias Gerais de Cotistas ordindrias, as informagdes de que trata o
Paragrafo 5° acima, incluem, no minimo, aquelas referidas no art. 63, inciso V, alineas “a” a “c” do
presente Regulamento, sendo que as informagdes referidas no art. 63, V, também deste
Regulamento, deverdo ser divulgadas até 15 (quinze) dias apés a convocagéo da referida
Assembleia Geral de Cotistas.

Artigo 29 A Assembleia Geral de Cotistas também pode reunir-se por convocagéo do
Administrador, do Custodiante ou de Cotistas detentores de Cotas que representem, no minimo, 5%
(cinco por cento) do total das Cotas emitidas, observados os procedimentos do Artigo 28 acima.

Paragrafo 1° A convocagéo por iniciativa de Cotistas deve ser dirigida ao Administrador, que deve,
no prazo maximo de 30 (trinta) dias contado do recebimento, realizar a convocagéio da Assembleia
Geral de Cotistas as expensas dos respectivos requerentes, salvo se a Assembleia Geral de Cotistas

assim convocada deliberar em contrdrio.

Paragrafo 2% Por ocasiéio da Assembleia Geral de Cotistas ordindria, os detentores de Cotas que
representem, no minimo, 3% (trés por cento) das Cotas emitidas ou o Representante dos Cotistas
podem solicitar, por meio de requerimento escrito encaminhado ao Administrador, a inclusdo de
matérias na ordem do dia da Assembleia Geral de Cotistas, que passard a ser ordindria e

extraordindria.

Paragrafo 3% O pedido de que trata o Paragrafo 2° acima deve vir acompanhado de eventuais
documentos necessdrios ao exercicio do direito de voto, inclusive aqueles mencionados no §2° do
artigo 19-A da Instrucéio CVM n°® 472/08, e deve ser encaminhado em até 10 (dez) dias contados
da data de convocagéio da Assembleia Geral de Cotistas ordinéria.

Paragrafo 4° O percentual de que trata o Paragrafo 2° acima deverd ser calculado com base nas
participagdes constantes do registro de Cotistas na data de convocagéio da Assembleia Geral de
Cotistas.

Paragrafo 5% Caso os Cotistas ou o Representante de Cotistas tenham se utilizado da prerrogativa
prevista no Pardgrafo 2° acima, o Administrador deve divulgar, pelos meios referidos no Paragrafo
5° do Artigo 28 deste Regulamento, no prazo de 5 (cinco) dias a contar do encerramento do prazo
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previsto no Pardagrafo 3° acima, o pedido de incluséo de matéria na pauta, bem como os

documentos encaminhados pelos solicitantes.

Artigo 30 A Assembleia Geral de Cotistas serd instalada com a presenga de pelo menos O1
(um) Cotista, correspondendo cada Cota ao direito de O1 (um) voto na Assembleia Geral de
Cotistas.

Paragrafo 1° As deliberagdes da Assembleia Geral de Cotistas serdo tomadas por maioria simples
de votos dos Cotistas presentes, ressalvado o disposto no pardagrafo abaixo.

Paragrafo 2° As deliberagdes relativas as matérias previstas nos incisos Il, 11, V, VI, VIII, X1 e XII
do Paragrafo 1° do Artigo 26, acima dependerdo de aprovagéo, em Assembleia Geral de Cotistas,
de Cotistas presentes que representem:

| - 25% (vinte e cinco por cento), no minimo, das Cotas emitidas, quando caso o Fundo tenha mais
de 100 (cem) Cotistas; ou

[l - metade, no minimo, das Cotas emitidas, caso o Fundo tenha até 100 (cem) Cotistas.

Paragrafo 3° Os percentuais de que trata o Pardgrafo 2° acima deverédo ser determinados com
base no numero de Cotistas do Fundo indicados no registro de Cotistas na data de convocagéo da
Assembleia Geral de Cotistas, cabendo ao Administrador informar no edital de convocagéo qual
serd o percentual aplicavel na respectiva Assembleias Geral de Cotistas que trate das matérias
sujeitas a deliberagéio por quérum qualificado.

Paragrafo 4° Nas matérias dispostas no Pardgrafo 2° acima, o Administrador, pessoas ligadas,
coligadas, controladas e controladoras, nos temos da legislagéio vigente, bem como seus respectivos
sécios e parentes em 2° grau, na qualidade de Cotista, néo terdo direito a voto.

Paragrafo 5% Somente podem votar na Assembleia Geral os Cotistas do Fundo inscritos no
registro de cotistas na data da convocagéo, seus representantes legais ou procuradores
legalmente constituidos hd menos de 1 (um) ano.

Paragrafo 6° Né&o podem votar nas Assembleias Gerais de Cotistas do Fundo:

| - o Administrador;

Il - os sécios, diretores e funciondrios do Administrador;

[Il - empresas ligadas ao Administrador, seus sécios, diretores e funciondrios;

IV - os prestadores de servicos do Fundo, seus sécios, diretores e funciondrios; e

V - o Cotista, na hipétese de deliberagéio relativa a Laudos de Avaliagéio de bens de sua
propriedade que concorram para a formagéo do patriménio do Fundo; e

VI - o Cotista cujo interesse seja conflitante com o do Fundo.

Paragrafo 7°: Néo se aplica a vedagéio prevista no Parégrafo 6° acima, quando:
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| - os tnicos Cotistas do Fundo forem as pessoas mencionadas nos incisos | a IV do Paragrafo 6°

acima;

Il - no caso do inciso V do Pardagrafo 6° acima, todos os subscritores das Cotas do Fundo forem

condéminos de bem com que concorreram para a integralizagéio de Cotas, podendo aprovar o

Laudo de Avaliagéio, sem prejuizo da responsabilidade de que trata o paragrafo 6° do art. 8° da

Lei n° 6.404, de 15 de dezembro del976; ou

Il - houver aquiescéncia expressa da maioria dos demais Cotistas, manifestada na prépria

Assembleia Geral de Cotistas, ou em instrumento de procuragéio que se refira especificamente &

Assembleia Geral de Cotistas em que se dard a permisséo de voto.

Artigo 31 As deliberagdes da Assembleia Geral de Cotistas do Fundo poderéio ser tomadas
mediante processo de consulta formalizada em carta, telex, telegrama, correio eletrénico (e-mail)
ou fac-simile, ambos com confirmagéio de recebimento, a ser dirigido pelo Administrador a cada
Cotista para resposta no prazo maximo de 30 (trinta) dias corridos, observadas as formalidades
previstas na legislagéo vigente.

Paragrafo Unico: Da consulta deverdo constar todos os elementos informativos necessdrios ao

exercicio do direito de voto.

Artigo 32 Qualquer deliberagéio tomada na referida Assembleia Geral de Cotistas somente
produzird efeitos a partir da data de protocolo na CVM da cépia da Ata da Assembleia Geral de
Cotistas, contendo o inteiro teor das deliberagées, bem como do Regulamento devidamente
alterado e consolidado, conforme o caso.

CAPITULO XI - DO REPRESENTANTE DOS COTISTAS

Artigo 33 A Assembleia Geral de Cotistas poderd nomear até 3 (trés) Representante(s) dos
Cotistas, com mandato unificado de 1 (um) ano, permitida a reeleicéio, para exercer as fungdes de

fiscalizagdio dos investimentos do Fundo, em defesa dos direitos e interesses dos Cotistas.

Paragrafo 1% A eleicéio do(s) Representante(s) dos Cotistas pode ser aprovada pela maioria dos
Cotistas presentes em Assembleia Geral de Cotistas e que representem, no minimo:

| - 3% (trés por cento) do total de Cotas emitidas, caso o Fundo tenha mais de 100 (cem) Cotistas;
ou

Il - 5% (cinco por cento) do total de Cotas emitidas, caso o Fundo tenha até 100 (cem) Cotistas.

Paragrafo 2°: A destituicéio do Representante dos Cotistas serd feita pela Assembleia Geral, nos

termos do item X, do artigo 26, acima.

Paragrafo 3% A funcéo de Representante dos Cotistas é indelegdvel.
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Artigo 34 Somente pode exercer as fungdes de Representante dos Cotistas, pessoa natural ou

juridica, que atenda aos seguintes requisitos:

| - ser Cotistq;

Il - néio exercer cargo ou fungéio no Administrador ou no controlador do Administrador, em
sociedades por ele diretamente controladas e em coligadas ou outras sociedades sob controle
comum, ou prestar-lhes assessoria de qualquer naturezg;

[l - ndio exercer cargo ou fungéio na sociedade empreendedora do empreendimento imobilidrio que
constitua objeto do Fundo, ou prestar-lhe assessoria de qualquer naturezq;

IV - néo ser administrador ou gestor de outros fundos de investimento imobilidrio;

V - néo estar em conflito de interesses com o Fundo; e

VI - nédo estar impedido por lei especial ou ter sido condenado por crime falimentar, de
prevaricagéo, peita ou suborno, concusséo, peculato, contra a economia popular, a fé pablica ou a
propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos publicos;
nem ter sido condenado a pena de suspenséo ou inabilitagéo tempordria aplicada pela CYM.

Artigo 35 Compete ao(s) Representante(s) dos Cotistas exclusivamente:

| - fiscalizar os atos do Administrador e verificar o cumprimento dos seus deveres legais e
regulamentares;

[l - emitir formalmente opinido sobre as propostas do Administrador, a serem submetidas a
Assembleia Geral de Cotistas, relativas & emiss@o de novas cotas - exceto se aprovada nos termos
da legislagéo vigente -, transformagéo, incorporagéo, fuséio ou ciséio do Fundo;

[Il - denunciar ao Administrador e, se este ndo tomar as providéncias necessdrias para a protegéo
dos interesses do Fundo, a Assembleia Geral de Cotistas, os erros, fraudes ou crimes que descobrir,
e sugerir providéncias Gteis ao Fundo;

IV - analisar, ao menos trimestralmente, as informagdes financeiras elaboradas periodicamente
pelo Fundo;

V - examinar as demonstracdes financeiras do exercicio social e sobre elas opinar;

VI - elaborar relatério que contenha, no minimo:

a) descrigdio das atividades desempenhadas no exercicio findo;

b) indicagdio da quantidade de Cotas de emisséio do Fundo por ele detida;

c) despesas incorridas no exercicio de suas atividades; e

d) opinidio sobre as demonstra¢des financeiras do Fundo e o formuldrio cujo contetdo reflita

o Anexo 39-V da Instrugio CVM n° 472/08, fazendo constar do seu parecer as informagdes
complementares que julgar necessdrias ou uteis a deliberagéio da Assembleia Geral de Cotistas; e
VIl - exercer as atribui¢des descritas neste artigo 35 durante a liquidagéo do Fundo.

Paragrafo 1° Pela representagéo dos Cotistas do Fundo, nela compreendidas as atividades acima
descritas, o Fundo poderd& pagar mensal e diretamente ao(s) Representante(s) dos Cotistas, pela
prestacéio de servigos, nos termos deste Regulamento e em conformidade com a regulamentacéo

vigente, uma remuneragéo que serd definida na Assembleia Geral que o(s) eleger(em).
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Paragrafo 2% O Administrador é obrigado, por meio de comunicagéio por escrito, a colocar &
disposigéio do(s) Representante(s) dos Cotistas, em no méximo, 90 (noventa dias) dias a contar do
encerramento do exercicio social, as demonstracdes financeiras e o formulério de que trata a alinea
“d” do inciso VI do artigo 35, acima.

Paragrafo 3% O(s) Representante(s) dos Cotistas pode(m) solicitar ao Administrador
esclarecimentos ou informagdes, desde que relativas & sua fungéo fiscalizadora.

Paragrafo 4% Os pareceres e opinides do(s) Representante(s) dos Cotistas deverdo ser
encaminhados ao Administrador no prazo de até 15 (quinze) dias a contar do recebimento das
demonstragdes financeiras de que trata a alinea “d” do 39, acima e, téo logo concluidos, no caso

dos demais documentos para que o Administrador proceda & divulgagéo nos termos dos arts. 40 e
42 da Instrugdio CVM n° 472/08.

Paragrafo 5% O(s) Representante(s) dos Cotistas devem comparecer as Assembleias Gerais de
Cotistas e responder aos pedidos de informagdes formulados pelos Cotistas.

Paragrafo 6° Os pareceres e representagées individuais ou conjuntos do(s) Representante(s) dos
Cotistas podem ser apresentados e lidos na Assembleia Geral de Cotistas, independentemente de
publicagéio e ainda que a matéria néo conste da ordem do dia.

Paragrafo 7° O(s) Representante(s) dos Cotistas tem os mesmos deveres do Administrador nos
termos do artigo 33 da Instrugéio CVM n° 472/08.

Paragrafo 8% O(s) Representante(s) dos Cotistas deve exercer suas fungdes no exclusivo interesse

do Fundo.

Artigo 36 Sempre que a Assembleia Geral de Cotistas for convocada para eleger ofs)
Representante(s) dos Cotistas, as informagdes de que trata o Pardagrafo 5° do Artigo 28 deverédo
incluir:

| - declaragéio dos candidatos de que atendem os requisitos previstos no Artigo 34 acima; e
Il - as informagdes exigidas no item 121 do Anexo 39-V da Instrugéio CVM n°472/08.

CAPITULO XII - DAS COTAS: COLOCAGAO, SUBSCRICAO, INTEGRALIZACAO, EMISSAO E
NEGOCIAGAO

Artigo 37 O patriménio do Fundo serd formado pelas Cotas, inicialmente, em classe unica, as
quais terdo as caracteristicas, os direitos e as condigdes de emissdio, distribuigdio, subscrigédo,
integralizagéo, remuneragéio, amortizagéio e resgate descritos neste Regulamento referente &
emissdo de Cotas.
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Paragrafo Unico: Desde que previamente aprovado pela Assembleia Geral, nos termos do item

“ii", paragrafo 1°, artigo 26, acima, o Fundo poderd realizar novas emissées de Cotas do Fundo.

Artigo 38: As Cotas, correspondentes a fragdes ideais do patriménio do Fundo, serédo escriturais e

nominativas.

Paragrafo 1° O patriménio inicial do Fundo serd formado pelas Cotas representativas da

primeira emissdo de Cotas, nos termos abaixo.

Paragrafo 2°: A 1 emissdo de Cotas do Fundo, serd realizada nos termos do suplemento constante
no Anexo a este Regulamento, que discipling, inclusive, a forma de subscri¢éo e de integralizagéo.
Nos termos do artigo 15, inciso VI, da Instrugéio CVM n° 472/08, no dmbito da 1 emisséo de Cotas,
serdo emitidas até 4.270.000 (quatro milhdes e duzentos e setenta mil cotas) Cotas, ao custo
unitdrio de R$ 10,00 na data de emisséo, totalizando até R$ 42.700.000,00 (quarenta e dois
milh&es e setescentos mil reais).

Paragrafo 3° As Cotas serdo objeto de ofertas, observado que no dmbito da respectiva ofertq, o
Administrador e Consultor Imobiliario, em conjunto com as respectivas institui¢cdes contratadas para
a realizagéo da distribui¢éio das Cotas de emisséio do Fundo, poderéo estabelecer a possibilidade

de subscricéio parcial das Cotas da respectiva oferta, nos termos de cada suplemento.

Paragrafo 4° No dmbito da 1 emissdo, as Cotas serdo objeto de oferta publica com dispensa de
registro perante a CVM, por tratar-se de colocagéo de lote tnico e indivisivel de valores mobilidarios,
nos termos do artigo 5° da Instrugio CYM n°® 400/03 ("Oferta”), a qual serd realizada e liderada

diretamente pelo Administrador no dmbito da 1° emisséo de Cotas. As demais ofertas de Cotas
serdio objeto de oferta publica perante a CVM, nos termos da Instrugéo n® 400 ou pela Instrugéio
n°® 476/09, a qual serd realizada e liderada diretamente pelo Administrador ou por terceiros
contratados desde que devidamente habilitados para prestar tais servicos, sempre em
conformidade com o disposto no Regulamento e nos demais documentos a serem celebrados no

dmbito da respectiva oferta.

Paragrafo 5% No ato de subscricéio das Cotas, o Cotista deverd assinar o respectivo Boletim de
Subscricéio que conterd disposicdes referente ao valor subscrito de cada Cotista em relagéio ao

Fundo e sua forma de integralizagéo.

Paragrafo 6% No édmbito da 1° emissdo de Cotas do Fundo, para fins de cdlculo do prego de
integralizagéo, o valor unitdrio das Cotas, na(s) data(s) de liquidagéo serd R$ 10,00(dez reais) por
Cota.

Paragrafo 7°: Na emisséo de Cotas do Fundo deve ser utilizado o valor da Cota em vigor no
mesmo dia ao da efetiva disponibilidade dos recursos depositados pelo investidor diretamente na
conta do Fundo.
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Paragrafo 8° Néo haverd valor minimo para subscrigéio por Cotista, e tampouco valor individual
mdximo de subscrico por investidor, ficando desde j& ressalvado que se o investidor for o
incorporador, construtor ou sécio de empreendimentos imobilidrios investidos pelo Fundo, que
possua, isoladamente ou em conjunto com pessoa a eles ligadas, mais de 25% (vinte e cinco por
cento) das Cotas do Fundo, o Fundo passard a sujeitar-se a tributagdo aplicavel as pessoas

juridicas.

Paragrafo 9° As Cotas poderéio ser liquidadas perante a B3 e admitidas & negociagéio em mercado
organizado por meio dos sistemas operados pela B3, sendo que as transferéncias deverdo cumprir
as disposi¢cdes e os procedimentos operacionais estabelecidos pela B3. O Administrador deverd
tomar todas as providéncias necessdrias para o registro e a operacionalizagéo da negociagéo das
Cotas no mercado organizado por meio dos sistemas operados pela B3, conforme solicitado pelo

Consultor Imobiliario.

Artigo 39 As Cotas serdo mantidas em conta de depésito em nome de seus Cotistas junto ao
Escriturador, e o extrato da conta de depésito comprovard a propriedade e a quantidade de Cotas

detidas pelos Cotistas, conforme registros do Fundo.

Artigo 40 O valor patrimonial das Cotas, apés a data de inicio do Fundo, serd o resultante da

diviséio do valor do Patriménio Liquido contdbil atualizado pelo nimero de Cotas.

Artigo 41 O Fundo poderd emitir novas Cotas, mediante prévia aprovacéo da Assembleia
Geral, nos termos do item “ii", pardagrafo 1°, artigo 26, abaixo. Sem prejuizo & deliberagéio de emisséo
de novas cotas pela Assembleia Geral, o Administrador, conforme recomendagéo do Consultor
Imobilidrio, poderd deliberar sobre novas emissdes das Cotas do Fundo em instrumento particular
do Administrador, caso entenda pertinente para fins do cumprimento dos objetivos e da politica
de investimento do Fundo, desde que respeitado o montante maximo de R$ 2.000.000.000,00 (dois
bilhdes de reais) de Patriménio Liquido do Fundo ("Capital Autorizado”).

Paragrafo 1° O valor das Cotas objeto de novas distribuicdes de emisséio do Fundo deverd ser
aprovado em Assembleia Geral de Cotistas ou pelo Consultor Imobilidrio, no caso de Capital
Autorizado e fixado, tendo em vista (i) o valor patrimonial das Cotas, representado pelo quociente
entre o valor do Patriménio Liquido contdbil atualizado do Fundo e o niimero de Cotas emitidas;
(ii) o valor de mercado apurado mediante laudo de avaliagéo dos Ativos integrantes da carteira
do Fundo, a ser realizado por empresa especializada; (iii) o valor de mercado das Cotas ja emitidas
ou (iv) outra metodologia definida na Assembleia Geral de Cotistas que vier a deliberar sobre

referida emisséo.

Paragrafo 2° As informacdes relativas & Assembleia Geral de Cotistas que aprovou a nova
emissdo, estardo disponiveis a partir da data da Assembleia Geral de Cotistas, na sede
do Administrador. Adicionalmente, o Administrador enviard tais documentos aos Cotistas no prazo

maximo de 5 (cinco) Dias Uteis da realizacéio da Assembleia Geral de Cotistas.
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Paragrafo 3° A Assembleia Geral de Cotistas que deliberar sobre novas emissées de Cotas definira
as respectivas condi¢des para integralizagéio de tais Cotas, observado o disposto na legislagéo
aplicavel, respeitando-se o quanto disposto neste Artigo e respectivos pardagrafos, acima.

Paragrafo 4% As novas Cotas terdo direitos, taxas, despesas e prazos iguais aos conferidos as

demais Cotas,

Paragrafo 5% Quando assim exigido pela legislagéio e regulamentagéo aplicaveis, a distribuicéo
das Cotas deverd ser precedida do registro na CVM da correspondente oferta publica.

Artigo 42 No ato de subscricéio das Cotas, o Cotista deverd assinar o respectivo Boletim de
Subscricdio, que especificard as condi¢des de integralizagéio, e que serd autenticado pelo
Administrador do qual constaréio, entre outras informagdes:

| - nome e qualificagdio do subscritor;
[l - nimero de Cotas subscritas;
lIl - prego de integralizagéio e valor total a ser integralizado;

IV - condigdes para integralizagéio de Cotas.

Artigo 43 As Cotas deverédo ser distribuidas até o final do Periodo de Distribuigéo indicado em
cada contrato de distribuicéio, nos termos da regulamentacéo aplicavel a tal distribuigéio.

Artigo 44 A integralizagéo das Cotas deverd ser feita nos termos do Boletim de Subscrigéio em
moeda corrente nacional ou em bens e direitos, em uma conta de titularidade do Fundo, e/ou (ii)
Ativos Alvo, bem como em direitos reais sobre estes, nos termos dos artigos 11 e 12 da Instrugéio
CVM n° 472/08, conforme previsto em cada Boletim de Subscri¢céio. No ato da integralizagéo, o
Cotista receber& comprovante da respectiva integralizagéo, autenticado pelo Custodiante.

Paragrafo 1°% As Cotas integralizadas em moeda corrente nacional deverédo estar imediatamente
disponiveis e transferiveis ao Administrador, as quais serdo alocadas pelo Administrador em uma

conta segregada em nome do Fundo, nos termos de cada Boletim de Subscrigéo.
Paragrafo 2% A integralizagéio de Cotas do Fundo em moeda corrente nacional poderd ser
efetuada por meio de documento de ordem de crédito, transferéncia eletrénica disponivel ou por

qualquer outro mecanismo de transferéncia de recursos autorizado pelo BACEN.

Artigo 45 De acordo com o disposto no Artigo 2° da Lei n® 8.668/93 e no Artigo 9° da Instrugéio
CVM n° 472/08, as Cotas do Fundo néo sdo resgatdveis, salvo na hipétese de liquidagéio do Fundo.

CAPITULO XIII - DOS EVENTOS DE LIQUIDAGCAO
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Artigo 46 Na hipétese de liquidagéio do Fundo, os titulares de Cotas deverdo partilhar o
patriménio na proporgéo de suas respectivas participagdes, na data de liquidagéo, sendo vedado
qualquer tipo de preferéncia, prioridade ou subordinagéio entre os titulares de Cotas.

Artigo 47 O Fundo entrard em liquidagéo por deliberacéio da Assembleia Geral de Cotistas,

nos termos deste Regulamento.

Artigo 48 O Fundo podera ser liquidado, mediante deliberagéio de seus Cotistas reunidos em
Assembleia Geral de Cotistas, na ocorréncia dos seguintes eventos:

| - caso seja deliberado em Assembleia Geral de Cotistas, respeitado o disposto no inciso “vi" do
Paragrafo 1° do Artigo 26deste Regulamento;

[l - desinvestimento de todos os Ativos Alvo;

[Il - descredenciamento, destituicéo, ou rentncia do Administrador, caso, no prazo maximo de 30
(trinta) dias da respectiva ocorréncia, a Assembleia Geral de Cotistas ndo nomeie instituigéio
administradora habilitada para substituir o Administrador ou por qualquer motivo a Assembleia
Geral de Cotistas convocada para esse fim néo seja instalada nos termos deste Regulamento; e

IV - demais hipéteses previstas na legislagéo e regulamentagéo em vigor.

Paragrafo 1% Na hipétese de liquidagéo do Fundo, seus ativos serdo realizados através da venda
dos Ativos Alvo a terceiros interessados, hipétese a ser deliberada pela Assembleia Geral de

Cotistas especialmente convocada e instalada para tal fim.

Paragrafo 2% O produto da liquidagéio deverd ser distribuido aos Cotistas no prazo de até 30
(trinta) dias apés a concluséo da totalidade das vendas.

Artigo 49 Encerrados os procedimentos referidos no caput do Artigo 48 acima, a Assembleia
Geral de Cotistas deverd deliberar sobre os procedimentos para entrega dos bens iméveis, direitos
sobre iméveis e/ou ativos para fins de pagamento de resgate das Cotas do Fundo ainda em

circulagéo.

Artigo 50 Sem prejuizo dos procedimentos previstos neste Regulamento, por ocasido do
término do Prazo de Duragéio do Fundo ou ainda na hipétese de a Assembleia Geral de Cotistas
referida acima ndo chegar a uma decisdo referente aos procedimentos para entrega dos bens
iméveis, direitos sobre iméveis e/ou ativos para fins de pagamento de resgate das Cotas, o

pagamento do resgate poderd se dar por meio da entrega de ativos do Fundo aos Cotistas.

Paragrafo 1% Nos termos do caput deste Artigo, na hipétese do Administrador encontrar
dificuldades ou impossibilidade de fracionamento dos ativos que comp&em a carteira do Fundo,
serdo dados em pagamento aos Cotistas bens iméveis, direitos sobre iméveis e/ou ativos da carteira
do Fundo mediante a constituicéio de um condominio, cuja fragéo ideal de cada condémino serd
calculada de acordo com a proporgéio de Cotas detidas por cada titular sobre o valor total das
Cotas em circulagéio & época. Apés a constituigéio do condominio acima referido, o Administrador
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estard desobrigado em relagéio as responsabilidades estabelecidas neste Regulamento, ficando

autorizados a liquidar o Fundo perante as autoridades competentes.

Paragrafo 2° No caso de constituicio do condominio referido acima, o Administrador deverd
notificar os Cotistas para que os mesmos elejam o Administrador para o referido condominio dos
titulos e valores mobilidgrios, na forma do Artigo 1323 do Cédigo Civil Brasileiro, informando a
proporgéio dos titulos e valores mobilidrios a que cada Cotista fard jus, sem que isso represente
qualquer isengéio de responsabilidade do Administrador perante os Cotistas até a constituigéio do
referido condominio, que, uma vez constituido, passard a ser de responsabilidade exclusiva do
administrador eleito pelos Cotistas na forma do disposto no presente Pardgrafo, de maneira que
tal condominio ndo estard mais sujeito as normas editadas pela CVM para o funcionamento de
fundos de investimento, mas sim as regras a ele pertinentes ao condominio, previstas no Cédigo
Civil Brasileiro.

Paragrafo 3°: Caso os titulares das Cotas néio procedam & eleicéio do administrador do condominio
referido nos Pardgrafos acima, esta fungéio serd exercida pelo titular de Cotas que detenha o maior
namero de Cotas em circulagéo.

Paragrafo 4° A regra de constituicéio de condominio prevista no Pardgrafo 3° acima é aplicavel

também nas amortizacdes de Cotas previstas neste Regulamento.

Paragrafo 5% As regras acima estabelecidas somente poderdo ser modificadas por deliberagéo
unédnime de Assembleia Geral de Cotistas que conte com a presenca da totalidade dos Cotistas.

Paragrafo 6% O Custodiante e/ou empresa por ele contratada fard a guarda dos ativos
integrantes da carteira do Fundo pelo prazo néo prorrogdvel de 90 (noventa) dias, contados da
notificagdio referida no Pardgrafo 2° acima, durante o qual o administrador do condominio eleito
pelos Cotistas indicard, ao Custodiante, data, hora e local para que seja feita a entrega dos titulos
e valores mobilidrios aos Cotistas. Expirado este prazo, o Administrador poderd promover a
consignagdio dos titulos e valores mobilidrios da carteira do Fundo na forma do Artigo 334 do
Cédigo Civil Brasileiro.

Paragrafo 7°: Quando da liquidagéo do Fundo, o Auditor Independente deverd emitir relatério
sobre a demonstragéio da movimentagéo do Patriménio Liquido, compreendendo o periodo entre a
data das altimas demonstragdes financeiras auditadas e a data da efetiva liquidagéo do Fundo.

Paragrafo 8° Deverd constar das notas explicativas as demonstragdes financeiras do Fundo,
andlise quanto a terem os valores dos resgates sido ou néo efetuados em condigdes equitativas e
de acordo com a regulamentagdo pertinente, bem como quanto & existéncia ou nédo de débitos,

créditos, ativos ou passivos néo contabilizados.

CAPITULO XIV - DOS ENCARGOS DO FUNDO

Q -, (W) 30307177 @ becomb Rua Gilberto Sabino, 215, 4° andar | 05425.020 |
- VarRceemLar Pinheiros | Sao Paulo | SP



w” R
( Vo RTX Tech based. /‘D}’@MM Powered.

LIFE CAPITAL PARTNERS FUNDO DE INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS
CNPJ/ME N° 39.753.295/0001-02
Artigo 51 Constituem encargos do Fundo as seguintes despesas que |lhe seréo debitadas pelo
Administrador:

| - a Taxa de Administragéio e a Taxa de Performance;

Il - taxas, inclusive decorrentes de registros e de comunicagdes a 6rgédos reguladores, impostos, ou
contribui¢8es federais, estaduais, municipais ou autdrquicas, que recaiam ou venham a recair sobre
os bens, direitos e obrigagdes do Fundo;

[Il - gastos com correspondéncia, comunicagdes, publicagdes e outros expedientes de interesse do
Fundo, tais como registro de documentos em cartério, impresséo, expedi¢éio e publicagéo de
relatérios e editais, formuldrios e informagdes periédicas previstos neste Regulamento ou na
legislagéio pertinente;

IV - gastos da distribuigdio primaria de cotas, bem como com seu registro para negociagéio em
mercado organizado de valores mobilidrios, inclusive despesas de propaganda e distribuigéio;

V - honordrios e despesas do auditor independente encarregado da auditoria das demonstragées
financeiras do Fundo;

VI - comissdes e emolumentos pagos sobre as operagdes do Fundo, incluindo despesas relativas &
compra, venda, locagéio ou arrendamento dos iméveis que componham seu patriménio;

VIl - honordrios de advogados, custas e despesas correlatas incorridas em defesa dos interesses do
Fundo, judicial ou extrajudicialmente, inclusive o valor de condenagéo que lhe seja eventualmente
imposta;

VIII - honordrios e despesas relacionadas as atividades previstas nos incisos Il, [l e IV do Artigo 31
da Instrugdo CVM n° 472/08;

IX - gastos derivados da celebragéo de contratos de seguro sobre os ativos do Fundo, bem como a
parcela de prejuizos ndo coberta por apélices de seguro, desde que nédo decorra diretamente de
culpa ou dolo do Administrador no exercicio de suas fungées;

X - gastos inerentes & constituicdio, fusdo, incorporagédio, ciséo, transformacgéo ou liquidagéo do
Fundo e realizagéio de Assembleia Geral de Cotistas;

Xl - taxa de custédia de titulos ou valores mobiligrios do Fundo;

Xl - honordrios da empresa de avaliagéio e demais gastos decorrentes de avaliagdes que sejam
obrigatérias, nos termos da Instrucdio CVM n° 472/08;

XIII - gastos necessdrios & manutencéo, conservacéio e reparos de iméveis integrantes do patriménio
do Fundo;

X1V - taxas de ingresso e saida dos fundos de que o Fundo seja cotista, se for o caso; e

XV - honordrios e despesas relacionadas as atividades exercida pelo(s) Representante(s) dos
Cotistas.

Paragrafo Unico: Quaisquer despesas néio previstas como encargos do Fundo correréo por conta

do Administrador, salvo deciséo contrdria da Assembleia Geral de Quotistas.
Artigo 52 Mensalmente, a partir da Data da 19 Integralizagéio de Cotas e até a liquidagéo do
Fundo, o Administrador obriga-se a utilizar as disponibilidades do Fundo para atender as

exigibilidades do Fundo, obrigatoriamente, na seguinte ordem de prioridade:

| - pagamento dos encargos do Fundo descritos no Artigo acima;
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Il - pagamento de rendimentos aos Cotistas;
[Il - pagamento pela aquisicéio de bens e direitos para carteira do Fundo; e
IV - formagéio de reserva para pagamento das despesas relacionadas & liquidagéo do Fundo, ainda

que exigiveis em data posterior ao encerramento de suas atividades.

Paragrafo Unico: Sempre que for verificada a insuficiéncia de caixa no Fundo, o Administrador
convocard os Cotistas em Assembleia Geral, para que estes realizem os devidos aportes adicionais

de recursos no Fundo, mediante a aprovagéo da emisséo de novas Cotas.

CAPITULO XV - DAS DEMONSTRAGOES FINANCEIRAS

Artigo 53 O exercicio social do Fundo tem duragéio de 12 (doze) meses, com inicio em 1° de

janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano.

Artigo 54 O Fundo terd escrituragéo contdbil prépria, destacada das escrituragdes relativas ao
Administrador.

Artigo 55 As demonstragdes financeiras do Fundo estarédo sujeitas as normas de escrituragéo,
elaboragéio, remessa e publicidade expedidas pela CVM e serdo auditadas anualmente pelo
Auditor Independente, o qual se encontra devidamente registrado na CYM.

Paragrafo 1°% Pela prestacéio dos servicos de auditoria independente das demonstracdes
financeiras do Fundo, o Auditor Independente fard jus & remuneragéio constante do respectivo
contrato celebrado com o Administrador, em nome do Fundo, podendo ser verificada nas

demonstragdes financeiras do Fundo.

Paragrafo 2% Anualmente, serdo contratadas, pelo Administrador, as expensas do Fundo,

avaliagdes econdmico-financeiras dos Ativos Alvo do Fundo para atualizagéo de seus valores.

CAPITULO XVI - DA DISTRIBUICAO DE RENDIMENTOS

Artigo 56 Os rendimentos auferidos pelo Fundo dependerdo do resultado obtido em razéo de

suas atividades.

Paragrafo 1% O Administrador distribuird aos Cotistas, independentemente da realizagéo de
Assembleia Geral de Cotistas, no minimo, 95% (noventa e cinco por cento) dos lucros auferidos pelo
Fundo, apurados segundo o regime de caixa, com base em balango ou balancete semestral
encerrado em 30 de junho e 31 de dezembro de cada ano e calculados com base nas
disponibilidades de caixa existentes (“Distribuicdo de Rendimentos”).

Paragrafo 2°: O Fundo poderd, a critério do Administrador, levantar balango ou balancete
intermedidrio, mensal ou trimestral, para fins de distribuicio de rendimentos, a titulo de
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antecipagéio dos resultados do semestre a que se refiram, sendo que eventual saldo néo distribuido
como antecipagéio serd pago com base nos balangos semestrais acima referidos. A primeira
distribuicéio de rendimentos, se devida, ocorrerd em, no mdximo, 6 (seis) meses apés a data em que

houver ocorrido a integralizagéo das ultimas Cotas da primeira emisséo do Fundo.

Paragrafo 3% Havendo resultado a ser distribuido aos Cotistas, conforme acima disposto, o
Administrador informard a data de pagamento, que deverd ser até o 10° (décimo) Dia Util

subsequente ao término do referido periodo de apuragéio, e o valor a ser pago por Cota.

Paragrafo 4° Fardo jus aos rendimentos de que trata o Parégrafo 1° acima os titulares de Cotas
do Fundo no fechamento do ultimo dia do més anterior ao da apuragéio do rendimento, de acordo

com as contas de depésito mantidas pelo Custodiante.

Paragrafo 5% Entende-se por lucros auferidos pelo Fundo, apurados segundo o regime de caixa o
produto decorrente do recebimento dos lucros devidamente auferidos pelos Ativos Alvo, bem como
os eventuais rendimentos oriundos de aplicagdes em Outros Ativos, excluidos os custos relacionados,
as despesas ordindrias, as despesas extraordindrias, despesas relacionadas a realizagéio dos Ativos
Alvo e as demais despesas previstas neste Regulamento para a manutengéio do Fundo, em
conformidade com a regulamentagéo em vigor.

CAPITULO XVII - DA PUBLICIDADE E DA REMESSA DE DOCUMENTOS

Artigo 57 No ato de seu ingresso no Fundo, o Administrador disponibilizard, obrigatéria e
gratuitamente, um exemplar deste Regulamento em sua pdgina na internet bem como no site da
CVM, na pdgina do Fundo, devendo o Cotista expressamente concordar com o contetdo deste
Regulamento e consentir em se vincular aos seus termos e condi¢des, mediante assinatura do

Boletim de Subscrigéio.

Paragrafo 1°% Entre as informacgdes referidas acima, ndo se incluirdo informagdes sigilosas
referentes aos Ativos Alvo integrantes da carteira do Fundo, obtidas pelo Administrador sob
compromisso de confidencialidade ou em razéo de suas fungdes regulares enquanto membro ou
participante dos érgdos de administragéo ou consultivos de sociedades que desenvolvam os Ativos

Alvo.

Paragrafo 2 ° O Cotista do Fundo poderd& obter maiores informagses, bem como cépias dos
documentos relativos ao Fundo na sede do Administrador.

Artigo 58 O Administrador deve prestar as seguintes informagées periédicas sobre o Fundo:

| - mensalmente, até 15 (quinze) dias apés o encerramento do més, o formuldrio eletrénico cujo
contetdo reflete o Anexo 39-1 da Instrugéio CVM n°® 472/08;
Il - trimestralmente, até 45 (quarenta e cinco) dias apés o encerramento de cada trimestre, o

formuldrio eletrénico cujo contetdo reflete o Anexo 39-1l da Instrugéio CVM n° 472/08;
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Il - anualmente, até 90 (noventa) dias apés o encerramento do exercicio:

a) as demonstragdes financeiras;
b) o relatério do Auditor Independente; e
c) o formuldrio eletrénico cujo contetdo reflete o Anexo 39-V da Instrugéio CVM n° 472/08.

IV - anualmente, t&o logo receba, o relatério do(s) Representante(s) dos Cotistas;
V - até 8 (oito) dias apés sua ocorréncia, a ata da Assembleia Geral de Cotistas ordindria; e
VI - no mesmo dia de sua realizagéio, o sumdrio das decisdes tomadas na Assembleia Geral de

Cotistas ordindria.

Paragrafo 1° O Administrador deverd, ainda, manter sempre disponivel em sua pdagina na rede

mundial de computadores este Regulamento, em sua verséo vigente e atualizada.

Paragrafo 2% O Administrador deverd reenviar o formuldrio eletrénico cujo conteudo reflete o
Anexo 39-V da Instrugéio CVM n°® 472/08 atualizado na data do pedido de registro de distribuigéo
publica de novas cotas do Fundo.

Artigo 59 O Administrador deve disponibilizar aos Cotistas, em sua pdgina na rede mundial
de computadores, os seguintes documentos, relativos a informagées eventuais sobre o Fundo:

| - edital de convocagéio, proposta da administragéo e outros documentos relativos a Assembleias
Gerais de Cotistas extraordindrias, no mesmo dia de sua convocagéo;

Il - até 8 (oito) dias apés sua ocorréncia, a ata da Assembleia Geral de Cotistas extraordindric;
[l - fatos relevantes;

IV - até 30 (trinta) dias a contar da concluséio do negécio, a avaliagéio relativa aos iméveis, bens
e direitos de uso adquiridos pelo Fundo, nos termos da legislagéo vigente;

V - no mesmo dia de sua realizagéo, o sumdrio das decisdes tomadas na Assembleia Geral de
Cotistas extraordindria;

VI - em até 2 (dois) dias, os relatérios e pareceres encaminhados pelo(s) Representante(s) dos

Cotistas, com exceg¢éio daquele mencionado no inciso 11l do Artigo 58 acima.

Paragrafo 1° O Administrador deverd, ainda, simultaneamente & divulgagéo referida no caput
deste artigo, enviar as referidas informagdes & entidade administradora do mercado organizado
em que as Cotas do Fundo sejam admitidas & negociagéio, bem como & CVM, através do Sistema
de Envio de Documentos disponivel na pdgina da CYM na rede mundial de computadores.

Paragrafo 2° A divulgagdo de fatos relevantes deve ser ampla e imediata, de modo a garantir
aos Cotistas e demais investidores acesso as informagdes que possam, direta ou indiretamente,
influir em suas decisdes de adquirir ou alienar Cotas do Fundo, sendo vedado ao Administrador

valer-se da informagéio para obter, para si ou para outrem, vantagem mediante compra ou venda

das Cotas do Fundo.

Paragrafo 3° Considera-se relevante, sem exclusdo de quaisquer outras hipéteses, qualquer
deliberagéo da Assembleia Geral de Cotistas ou do Administrador, ou qualquer outro ato ou fato

que possa influir de modo ponderavel:
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| - na cotagdo das Cotas ou de valores mobilidrios a elas referenciados;
Il - na decisdo dos investidores de comprar, vender ou manter as Cotas; e
Il - na deciséo dos investidores de exercer quaisquer direitos inerentes & condigéio de titular de

Cotas ou de valores mobiliarios a elas referenciados.
Paragrafo 4° Séo exemplos de ato ou fato relevantes:

| - a alteragéo no tratamento tributdrio conferido ao Fundo ou ao Cotista;

Il - o atraso para o recebimento de quaisquer rendimentos que representem percentual significativo
dentre as receitas do Fundo;

Il - a desocupagéio ou qualquer outra espécie de vacéncia dos Ativos Alvo de propriedade do
Fundo destinados a arrendamento ou locagéio e que possa gerar impacto significativo em sua
rentabilidade;

IV - o atraso no andamento de obras dos Ativos Alvo que possa gerar impacto significativo na
rentabilidade do Fundo;

V - contratagéio de formador de mercado ou o término da prestagéio do servigo;

VI - propositura de agéio judicial que possa vir a afetar a situagéo econémico-financeira do Fundo;
VIl - a venda ou locagéio dos Ativos Alvo de propriedade do Fundo destinados a arrendamento ou
locagéio, e que possam gerar impacto significativo em sua rentabilidade;

VIl - alteragéio do Administrador;

IX - fusdio, incorporagéio, cisdio, transformagéio do Fundo ou qualquer outra operagéio que altere
substancialmente a sua composi¢éo patrimonial;

X - alteragéio do mercado organizado em que seja admitida a negociagéio de Cotas do Fundo;

Xl - cancelamento da listagem do Fundo ou excluséo de negociagéio de suas Cotas;

Xll - desdobramentos ou grupamentos de Cotas; e

XIII - emisséo de cotas nos termos do inciso VIII do art. 15 da Instrucéio CVM n°® 472/08.

Artigo 60 A publicacéio de informagdes referidas neste Capitulo, bem como de todas as demais
informagdes e documentos relativos ao Fundo, deve ser feita na pagina do Administrador na rede
mundial de computadores, em lugar de destaque e disponivel para acesso gratuito, e mantida

disponivel aos Cotistas em sua sede.

Paragrafo Unico: O Administrador deverd, ainda, simultaneamente & publicagéo referida no
caput, enviar as informagdes referidas neste Capitulo ao mercado organizado em que as Cotas
sejam admitidas & negociagéio, bem como & CVM, através do Sistema de Envio de Documentos

disponivel na pagina da CVM na rede mundial de computadores.

CAPITULO XVIII - DISPOSICOES FINAIS

Artigo 61 Em caso de morte ou incapacidade de Cotista, o representante do espélio ou do
incapaz exercerd os direitos e cumprird as obrigagdes, perante o Administrador, que cabiam ao de

cujus ou ao incapaz, observadas as prescri¢des legais.
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Artigo 62 O presente Regulamento ¢ elaborado com base na Instrucéio CVM n° 472/08 e
demais normativos que dispdem sobre a constituicdio, o funcionamento e a administragéo dos

Fundos de Investimento Imobiliario.

Paragrafo Unico: As matérias ndo abrangidas expressamente por este Regulamento serdo
reguladas pela Instrugéio CVM n.° 472/08 e demais regulamentagdes, conforme aplicavel.

Artigo 63 Fica eleito o foro da Comarca da Capital do Estado de Séo Paulo, com expressa
renlncia a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser, para propositura de quaisquer
agdes judiciais relativas ao Fundo ou a questdes decorrentes da aplicagéio deste Regulamento.

Sé&o Paulo, 18- de fevereire25 de novembro de 2022

VORTX DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA.

Administrador
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SUPLEMENTO DAS COTAS DA PRIMEIRA EMISSAO DE COTAS DO FUNDO

Emissdo:

Montante Inicial de Cotas da Primeira

Até R$ 42.700.000,00 (quarenta e dois

milhdes e setescentos mil reais).

Quantidade de Cotas a serem
emitidas na Primeira Emisséo:

Até 4270.000 (quatro milhdes duzentos

e setenta mil cotas).

Valor Unitario das Cotas:

R$10,00 (dez reais).

Pre¢o de Subscrigéio e Emisséo das
Cotas:

R$10,00 (dez reais).

Distribui¢éio Parcial e Montante
Minimo da Primeira Emisséo das
Cotas:

2150.000 (dois milhdes cento e

cinquenta mil) Cotas, que representam
R$ 21.500.000 (vinte e um milhges e

quinhentos mil reais).

Montante Minimo por investidor:

R$ 200.000,00 (duzentos mil reais),
equivalente a 20.000 (vinte mil) Cotas.

Numero de Classes:

Cotas unica.

Forma de Distribuicéo das Cotas:

Oferta puablica com dispensa de
registro perante a CVM, por tratar-
se de colocacdio de lote unico e
indivisivel de valores mobilidrios, nos

termos do artigo 5° da Instrucgéio
CVM n° 400/03

Procedimentos para Subscrigéio e
Integraliza¢éio das Cotas:

As Cotas poderdo ser integralizadas (i)
em moeda corrente a vista ou (ii) por
meio da integralizagéio das cotas
representando a totalidade do capital
da Maragogi Servigos Ltda, incrita no
CNP]J sob o n° 05.004.685/0001-68.

Tipo de Distribuigéo:

Oferta publica com dispensa de registro

perante a CVM, por tratar-se de
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colocagdo de lote unico e indivisivel de

valores mobilidrios, nos termos do artigo

5° da Instrugdio CVM n° 400/03

Puablico Alvo: Investidores  Profissionais, conforme
definidos pelo art. 11 da Resolugéio CVYM
n° 30, de 11 de maio de 2021.

Periodo de Colocagéo: Até 6 meses a partir da Data de Primeira
Integralizagéio de Cotas, podendo ser

prorrogada a critério do Coordenador.

Negociagéo e Custédia das Cotas: Cotas  efetivamente  integralizadas
poderdo ser admitidas & negociagéo e
somente poderdo ser transferidas e
negociadas em mercado organizado por

meio dos sistemas operados pela B3

Coordenador Lider: GENIAL INVESTIMENTOS
CORRETORA DE VALORES
MOBILIARIOS SA, sociedade

integrante do sistema de distribuicéio de
valores mobiligrios, com sede na cidade
de S&o Paulo, estado de S&o Paulo, na
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3400 -
10° andar, ltaim Bibi, CEP 04538-132,
inscrita  no CNPJ sob o n°
27.652.684/0001-62.
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